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SPROC Page l of

ESTADO DO TOCA.VT7NÍ? Capa de Processo
Data - Hora
26/5/2011

- 17:8

Protocolo Único
Data do Protocolo
Valor Causa
|Tipo de Ação
Nr.Apensos
Nr.Volumes
Autuação
iJust.Gratuita

Dados Gerais do Processo

2010.0012.3426-7 /O
9/12/2010 16:32:00
10000
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Cível
O
l

Não
{Segredo de Justiça Não
Órgão Julgador 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO'NACIONAL
Observação
Resumo do Objeto REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE
Pedido LIMINAR

Partes
(Nome
Requerente : INVESTCO S/A

Rep. Jurídico : 392 - TO WALTER OHOFUGI JÚNIOR
Requerido : JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO

.1

4
l Imprimir

http://sproc.tjto.jus.br/sprocinter/relatorios/ResCapaProcesso.a... 26/5/2011
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mvestco
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da

Porto Nacional - Estado do Tocantins
Vara Cível da Comarca ,de

a

COMARCA DE HORTO
2010.0012.3426-7

Investco S.A., pessoa jurídica de direito privado,

concessionária de uso de bem público e geradora de energia elétrica, inscrita

no CNPJ/MF sob o n." 00.644.907/0001-93, com sede na Rodovia Nicota

Pires, Km 23, UHE Luís Eduardo Magalhães, Miracema do Tocantins - TO, por

seus advogados abaixo assinados (doe. 01), com endereço profissional na

Avenida Teotônio Segurado, Quadra 501 Sul, Conjunto 01, Lote 06, Edifício

Amazónia Center, Palmas, 7° andar, salas 703, 705 e 706, local onde indicam

para receberem as comunicações inerentes ao caso, vem ã presença de Vossa

Excelência, com amparo nos arts. 926 e seguintes do Código de Processo Civil

e na legislação material aplicada ã espécie, propor

Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar

Em desfavor de João Alves Guimarães Neto, brasileiro,

solteiro, empresário, RG n° 193.075 SSP/TO e CPF n" 368.782.941-34

residente e domiciliado na Chácara São Bento, Zona Rural, Brejinho de

Nazarê/TO, e Quaisquer Pessoas que se Encontrarem na Posse do Imóvel

abaixo mencionado, pelos motivos a seguir aduzidos: „

Invesíco S/A 1
501 Sul, ConJ. 01 , Lote 06, Ed. Amazónia Center, 9° Andar, Av. Teotônio Segurado, Palmas - TO - CEP: 7701 6-002.
Caixa Postal 1035 - CEP: 77025-970
Tel.: (63) 3221-2300, Fax: (63) 3221-2310/2333
www.investco.com.br
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Doe. 01
Procuração e Documentos Societários
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1= TA&ÇLIOMATO DE NOTAS
n, ''"•WUELACAIABAflEISDFSOUSA

-P 104.437.221 ío - TABELIÃO

j Autenlleo a pr

l ' PllIlTldEI, 11 dá nc

° (] ^ %uH,_yL2 r-
foíoaiipla pcj- conferir com c

. BAÚ
CU4tálíTR«1,3:

( v ' Livro 2775 - Páginas 002/003 - Traslado Extra.
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: lrA'ESTCO S.k
ínvestcoadiu-0810

> .; .S.A.LB.AÍM. quantos este público instrumento de procuração bastante, virem, que

aos'DEZESSETE n Ti DIAS; DO MÊS DE AGOSTO ma) DO ANO DOIS MIL.E DEzrçoii»
nesta Cidade .é Comarca da Capitardo ÈstadcKde São Paulo, no Cartório do ~"12°

\Tabelionato de Notas, instalado na AL Santos, 1470, perante mim, PATRÍCIA
: ' ,-~ \ _ \  • ~-'. /*

ROMAGNOLLI LEITE, Escrevente Autorizada, prepòsta designada para a lavraturã desta

pelo Tabelião, que ao final subscreve, compareceu como OUTORGANTE: INVESTCO

S.A., com, sede na Rodovia TO Miracema, Km 23, s/n°, na Cidade de Miracema do

Tocantins, Estado do Tocantins, (inscrita..no c'NPÍ/MF.ní''00.644.907/QO'01-93, NIRE n"

17.300.000.9(14, com seu Estatuto Social consolidado aos 24/04/2007. pela ata da^
k /. ' ''• '

Asserrjbléia, Geral Ordinária e Extraordinária, devidamente registrada^ na JUNTA

- 'COMERCIAL óp ESTADÕ~DO TOCANTINS - JUCETINS, sob o n°-.i7490807, em se^são^
de 30/05/2007, e alterado''aos 07/04/2009, pela Ata da Assembleia Geral Extraordinária e

sob o n°-~17510162 em sessão de

e de

^Ordinária, registrada na mesma ^'JUCETINS „

'16/04/2009, sendo neste aio representada por seujDiretor Presidente^ e de Relações t

Investidores, Pr. Luiz Otávio Assis Henriques. brasileiro, casado, engenheiro, porta'dor

da cédula deNdentidade'RG'"p° 10.454.1,82 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°

,024.750.768-79, ,''e_ por ,seu Diretor Administrativo e Financeiro, Pr. Carlos Emanuel

yBaptísta Andrade, brasileiro, casado, economista; portador da cédula de identidade RG
l ' \ ~""- l'

n" 1.699.133 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 364.349.064-04, ambosvrèsidentes e

'• domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Bandeira Paulista,
i •" ' \ ' /

530, Itaim Bibi, CEP 04532-001, eleitos aos 04/05/2010 pela Ata da Reunião do'Conse|ho

^ de Administração, registfada na JUCETINS sob o r,° 17525732, em sessão d'e ~~

07/07/2010, ficando os documentos constitutivos arquivados nestas Notas em pasta

própria n° 921 sob o número de folhas 067 a 086;IXA presente reconhecida como a própria

de que trato, 'à vista dos_jdocUmeníos apreserjtados, do que dou fé. E, em minha

•--presença, /^ela outorgante^na forma como comparece, me foi declarado que' por este

público instrumento e nbs termos de direito, nomeia è constitui sfibs PROCURADORES:'

1. Andréa Mazzaro Carlos De Vineenti.- brasileira, casada, advogada, inscrjta na

OAB/SP sob n°YI38.l45 e no GPF/MF sob n° 136.002.048-90; 2. Fa'6to: William Loreti.

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 164.841 e no CPF/MF sob o n°.

195.224.658-01; 3. EdsorTRicardo Tavares Sampaio, brasileiro, casado, advogado,

"inscrito na OAB/SP sob o n" 109.565 e no CPF/MF sob o n° 092.106Í098-08; 4. Mateus

Fonseca Pelizer. brasifeiro; casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 153.725 e no

CPF/MF^sob b n° 128.857.068-64; 5. Haliomar dos Santos Júnior, brasileiro, casado,

_h

'£

í

10422602325B00.000225212J

P;03061 R;007212

ALAMEDA SANTOS 1470 - BELA VISTA
\O FAULO^P CEP: 01418-100

FONE: 11-3549e277FAX:11-32846362

I r
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O A 2'

Doe. 02
Projeto Básico Ambiental n° 08
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 15 dias do mês de dezembro de 2010, conforme determinado na
Portaria n° 025/98, da Diretoria do Fórum desta Comarca e, Portaria n°
145/98, da lavra do Exmo. Dês. João Alves, publicada no Diário da
Justiça n° 61 de 14.09.98, faço encerramento do l VOLUME dos
presentes autos às Tis. 200. Do ..que para constar lavrei o presente
termo, que segue .devidamente assinado.

LEANDRO PEREIRA RODRIGUES
AUXI LIAR ADÍvl í NISTRATIVO
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t TERMO DE ABERTURA

Aos 15 dias do mês de dezembro de 2010, conforme determinado na
Portaria n° 025/98, da Diretoria do Fórum desta Comarca e, Portaria n°
145/98, da lavra do Exmo. Dês. João Alves, publicada no Diário da Justiça
n° 61 de .14.09.98, faço abertura do II VOLUME dos presentes autos às fls.
201. Do que para constar lavrei o presente termo, .que segue devidamente
assinado. .

LEANDRO PEREIRA RODRIGUES
Auxiliar Administrativo
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c
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PARTE B - CPST N.° AJC LAJ 49900-015-0056/04

8.2. O contrsío poderá ser rescindido s qusjq,uer tempo, pela CONTRATANTE, sem ânus, íendc
CONTRATADA o direito a receber pelos sen/icos realizados até a data da rescisão.

8.3. A rescisão deste contrato não desobriga a CONTRATADA da exacução dos serviços que já lenham sido
pagos pela CONTRATAWTE. Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nesta cláusula, a
CONTRATANTE poderá providenciar o cumprimento, cobrando da CONTRATADA todas despesas e
honorários em que incorrer para tanto.

8.4. A rescisão deste contrato não desobriga a CONTRATADA do cumprimento, dentre outras, da obrigação
de confidencialídade prevista na cláusula 6.1 da Parte B deste contrato.

9. CESSÃO
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, transferir ou ceder os serviços objeío deste contraio, direitos
ou deveres dele decorrentes, no todo ou em parte, sem expressa anuência prévia e por escrito da
CONTRATANTE.

10. NOVAÇÃO
10.1. Qualquer omissão ou tolerância em se exigir o estrito cumprimento e quaisquer termos ou condições
deste contrato ou em exercer direitos dele decorrentes não constituirá renúncia, novação ou precedente a tais
dir&Hos, podendo as partes exercê-los a qualquer tempo.

11. VIGÊNCIA
11.1. O presente contrato vigerá pelo prazo constante do item 3 de sua Parte A deste contrato.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. As Partes reconhecem e declaram que este contrato e a execução dos ser/iços neie previstos não
estabelecem qualquer vínculo empregatício ou qualquer outro, de qualquer natureza, entre a CONTRATADA
e a CONTRATANTE, entre sócios, representantes, prepostos, empregados etou subcontratados da
CONTRATADA e a CONTRATANTE.

12.2. Este contrato não estabelece qualquer relação de sociedade, parceria ou associação entre as Partes,
não constitui urna parte representante comercial ou legal da outra e não confere qualquer direito ou
autoridade para uma Parte assumir obrigação ou responsabilidade em nome da outra, nem confere à
CONTRATADA exclusividade em relação a quaisquer serviços contratados.

12.3. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, fiscalizar a execução dos
serviços contratados, sua mão-de-obra, métodos, materiais, ferramentas e equipamentos utilizados, sem
limitações e sem que tal faculdade de fiscalização exima, reduza ou altere as responsabilidades da
CONTRATADA ou represente assunção de quaisquer responsabilidades pela CONTRATANTE.

12.4. Os serviços e valores não indicados neste contrato somente poderão ser executados e somente serão
devidos pela CONTRATANTE após expressa anuência escrita desta com seu valor e execução, o que deverá
ser concedido mediante celebração de aditivo contratual que faça expressa menção a este contrato.

12.5. A CONTRATANTE poderá reter do saldo do preço a pagar pelos serviços objeto deste contrato o valor
de eventuais contingências, gastos, despesas, honorários, indenizações e outros a que a CONTRATADA der
causa, conforme exposto na cláusula 5.2 da Parte B deste contrato,

12.6. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, reter até 5% (cinco por cento) do vaior íoíaí do
contrato, que será liberado à CONTRATADA após a conclusão e aceite dos serviços por parte da
CONTRATANTE.

12.7. Nenhuma alteração deste contrato terá qualquer validade ou efeito, a menos que seja feita por escrito e
assinada por representantes legalmente constituídos pelas partes e que conste expressamente do documento
tratar-se de alteração deste contrato.

12.8. O presente contrato obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título.

12.9. Em caso de conflito, prevalecem as disposições das cláusulas constantes das Partes A e B deste
contrato sobre o disposto em seus anexos.

12.10. Caso qualquer termo, cláusula, avenca ou condição deste contrato seja considerado inválido, nulo ou /
inexequível por decisão administrativa e/ou judicial, os termos restantes deverão continuar em vigor e efeito, e \/,'.
não deverão ser assim afeíados, prejudicados ou invalidados. ./V

12.11. As Partes reconhecem que este contrato constitui titulo executivo, na forma do artigo 585 do Código d
Processo Civil, e que as obrigações aqui contidas poderão ser objeto de execução específica. -^
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Doe. 14
Provas do exercício da Posse - Liminar
ação de reintegração de posse processo

n° 6.292/01 da 1a VC de Porto
Nacional
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CONCLUSÃO

Aos AíLíiiasde O'"' d
laço aites s^tos cogcluscs.
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Doe. 15
Protocolo datado de 26/06/2007 junto
ao IBAMA (protocolo DOC n° 02029.00
- 1789 -2007) com Requerimento de

Criação de Reserva Particular do
Património Natural (RPPN).

.i,,
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ESTADO DO TOCANTINS
PODERJUDICI ÍRIO

]' V A R A CfVEI. HA COMARCA Dg PORTO N A C I O N A

Processo ns2010.0012.3426-7
Requerente: INVESTCO S/A.
Requerido: JOÃO AL VÊS GUIMARÃES NETO

DECISÃO

Cuida-se de pedido liminar de reintegração de posse em parte dos

imóveis rurais denominados Fazenda Tucum e União, localizadas no lugar

denominado Pântano do Papagaio, que tem área total de 2.070,4295 hectares.

Diz o Requerente que é concessionária de uso de bem público para

geração de energia elétrica e que nessa condição adquiriu os imóveis em comento

como parte do Projeto Básico Ambiental - PBA ns 8, a fim de minimizar os impactos

decorrentes da formação do lago da usina hidrelétrica - UHE Lajeado. Assevera,

ainda, que o bem foi destinado à preservação ambiental, sendo que estão em

andamento os processos de regularização perante os órgãos ambientais.

Todavia, parte dos imóveis foi invadida pelo Requerido no dia

260UT2010, conforme constatado em fiscalização efetuada por prepostos da Autora,

tendo se negado a sair mesmo sendo notificado para tanto.

Decido.

O ordenamento jurídico pátrio acolheu a teoria objetiva da posse,

que deve ser entendida como o poder de fato sobre uma coisa exercido por quem

procede como se proprietário fosse [CC, 1.196). A posse - talvez o aspecto mais

importante da propriedade - objeto dos interditos possessórios é ura direito real que

deve ser protegido em virtude da inegável função social que ostenta.

A concessão da reintegração de posse initio Htis carece da

demonstração dos pressupostos indicados no art. 927 do CPC, quais sejam, "I- a su
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l

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PORTO NACIONAUTOCANTINS.

REQUERENTE: INVESTCO S/A
REQUERIDO: JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO
AUTOS N." 2010.0012.3426-7/0

JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO,
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG
n.° 193.075-SSP/TO, inscrito no C.P.F. sob o n.°
368.782.941-34, residente e domiciliado na Chácara São
Bento, município de Brejinho de Nazaré/TO, vem
respeitosamente a presença de Vossa Excelência
apresentar PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO face a
decisão que concedeu liminar de reintegração de posse à
empresa INVESTCO S/A, tudo mediante o que segue:

1 - A Autora ingressou com a presente
demanda alegando ser detentora dos direitos possessórios
sobre uma área de terreno rural "denominado "Fazenda
Tucum" que, em conjunto com a Fazenda União, integra o
local denominado "Pântano do Papagaio".

2 - Diz que a empresa Agropastoril
Lajeado Ltda adquiriu o imóvel, repassando-o
posteriormente a Autora INVESTCO S/A, tudo conforme
documento de fls. 76 usque 138.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 02 dias do mês de rnarço de 2011, conforme determinado na
Portaria n° 025/98, da Diretoria do Fórum desta Comarca e, Portaria n°
145/98, da lavra do Exmo. Dês. João Alves, publicada no Diário da
Justiça n° 61 de 14.09.98, faço encerramento do II VOLUME dos
presentes autos às fls. 400. Do que para constar lavrei o presente
termo, que segue devidamente assinado.

_EANDRO PEREIRA RDRIGUES
AUXILIAR JUDICIÁRIO
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TERMO DE ABERTURA

Aos 02|?dias do mês de março de 2010, conforme determinado na Portaria
n° 025Z98, da Diretoria do Fórum desta Comarca e, Portaria n° 145/98, da
lavra'dó Exmo. Dês. João Alves, publicada no Diário da Justiça n° 61 de
14.09Í9'8, faço abertura do III VOLUME dos presentes autos às fls. 401. Do
que pára constar lavrei o presente termo, que segue devidamente assinado.

7^ - T v .
T-EANDRO PEREIRA RCgDRlGUES

Auxiliar Judiciário

. _. JL
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7.3 Fertilidade do Solo:

8, Informações Complementares;

a) Sócio(s) co-possuídor(es) Assinatura ou Impressão Digital como prova de assentimento:

b) Ocupação djreta?_

Nome do preposto: _

Apelido: -gKí ÍL.<I

através de preposto?

c) Força de trabalho familiar: N" de pessoas maiores de 14 anos:_

N° de pessoas menores de 14 anos:

d) Endereço para correspondência: Rua: é/t-l i^-^ - ^r/^T

N" 'Cidade: 1:̂ 1 O

e) Há pendência judicial quanto à ocupação?_

Comarca de:

f) A área foi desmembrada de outro ímóvel?_

original:

Informar a denominação





PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 
Evento: 

Data: 

DECISÃO
CADASTRAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSO FÍSICO
15/09/2014 17:47:45

Documento 19



ESTADO DO TOCANTINS
PODERJUDIC1ÁR10

l' VARA CIVEI, DA COMARCA DE PORTO NACIONAL

Processo n^ 2010.0012.3426-7
Requerente: INVESTCO S/A.
Requerido: JOÃO AL VÊS GUIMARÃES NETO

DECISÃO

Cuida-se de pedido de reintegração deduzido pelo Réu em face da

decisão que determinou a reintegração da Autora na posse dos imóveis denominados

Fazenda Tucum e União.

Decido.

Os argumentos trazidos pelo Réu não me convenceram.

Com efeito, não há prova que tenha domínio sobre os imóveis em

questão e se tiver terá obtido este ano, o que se conclui pelas datas dos relatórios de

georreferenciamento. A Autora, por outro lado, demonstrou a aquisição do domínio

em 1997.

Ademais, a questão é possessória e não petitória. E nesse

quadrante os documentos carreados com o pedido de reconsideração não

comprovam que tenha posse antiga sobre o bem. De fato, apenas fotocópias de

fotografias não demonstram detenção da área.

A existência de uma sede antiga que foi queimada, constatada pela

Cipama (fl. 394), pode muito bem ter sido feita pelos ocupantes indenizados pela

Investco em 2000, e não pelo Requerido ou seus antecessores.

No mesmo extrato de ocorrência foi constatada que a ocupação do

Réu está localizada a 132 metros da margem do Rio Tocantins, área qu







































PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 
Evento: 

Data: 

AGRAVO
CADASTRAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSO FÍSICO
15/09/2014 17:47:45

Documento 20



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. '

n:
— ' — "

AGRAVANTE: JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO 3O3\^3o too -

AGRAVADO: INVESTCO S/A __JJIr>l<Lul^xO E*£, ̂  -M

.
Atendente Judiciário

TJfTO

JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO, brasileiro,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.° 193.075-
SSP/TO, inscrito no C.P.F. sob o n.° 368.782.941-34, residente e
domiciliado na Chácara São Bento, município de Brejinho de
Nazaré/TO, vem, mui respeitosamente, por seus advogados e bastante
procuradores ã honrada presença de Vossa Excelência, interpor

.AGRAVO D_E INTRUMENTO contra deci_são da Exmo. Sr. Dr. Juiz de
•Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Porto "Nacional, proferida nos
autos n.° 2010.0012.3426-7, da Ação de Reintegração de Posse que o
primeiro promove em face de INVESTCO S/A, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob o n." 00.644.907/0001-93, com
sede na Rodovia Nicota Pires, Km 23, UHE Luis Eduardo Magalhães,
Miracema do Tocantins, na forma dos artigos 522 e seguintes, do
Código de Processo Civil, diante das razões anexas.

Requer que, admitido o presente recurso, seja
conferido EFEITO SUSPENSIVO ao mesmo, na forma dos artigos 527,
III, do Código de Processo Civil, para caçar a liminar concedida pelo
juiz monocrático, evitando-se, desta forma, que o ato ora recorrido
venha causar prejuízos de difícil e incerta reparação.

Requer, finalmente, seja o presente recurso
conhecido por tempestivo e ao final lhe seja dado o justo provimento,
para o fim de reformar a Douta Decisão agravada, fazendo a
verdadeira Justiça.

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento.

Palmas/TO,-21 de dezembro de 2010

*Antonio M M ai a
Advogado
O.A.B/TO-868
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. . • *

ESTADO DO TOCANTINS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE PORTO NACIONAL
2" VARA ClVEL

TERMO DE ENTREGA

Aos 16 dias do mês de dezembro de 2010, enviei
via intranet à Diretoria de Cerimonial e
Publicações, Seção do Diário da Justiça, para

providências de PUBLICAÇÃO, da decisão de
fls. 412/415.

LUCIMARA PEREIRA' CARDOSO GRIMM
Escrevente Judicial

CERTIDÃO

Certifico que a INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADOS(S)
do Presente feito, foi disponibilidade no Diário da
Justiça Eletrõnico n° 2561, pág. 12], de 17 de
dezembro de 2010 no sitio WWW.tifo.ius.br
considerando-se publicada em 107/01/2011 (art. 4°
da Lei 11.419/2006). O referido é verdade e dou fé.
Porto Nacional-TO. 17/12/2010.

LUCIMARA PEREIRj^CARDOSO GRIMM
•J

Escrevente Judicial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VA
CÍVEL DA COMARCA DE PORTO NACIONAL/TOCANTINS.

REQUERENTE: INVESTCO S/A

REQUERIDO: JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO

AUTOS N." 2010.0012.3426-7/0

JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO, brasileiro,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.° 193.075-
SSP/TO, inscrito no C.P.F. sob o n.° 368.782.941-34, residente e
domiciliado na Chácara São Bento, município de Brejinhô'j de
Nazaré/TO, vem, mui respeitosamente, por seus advogados e bastante
procuradores à honrada presença de Vossa Excelência, apresentar
sua defesa em forma de CONTESTAÇÃO, em face da Açãi de
Reintegração de Posse movida em seu desfavor por INVESTCO S/A,
já qualificada, tudo mediante os fatos e fundamentos que seguem:

PRELIMINARMENTE

DA CARÊNCIA DE AÇAO

A Requerente informou na exordial que é
concessionária de uso de bem público para geração de energia
elétrica e no âmbito do amplo processo ambiental correlacionado ao
empreendimento foi firmado em conjunto com os órgãos públicos
competentes, o Projeto Ambienta] n.° 08, que traz em seu bojo a
exigência de preservação de uma área denominada "Pântano do
Papagaio".

Informa que "em 1997 a empresa Agropastoril
Lajeado Ltda adquiriu o imóvel denominado "Fazenda Tucum" que,
em conjunto com a "Fazenda União", integra o local denominado
"Pântano do Papagaio", que alude o mencionado PBA, repassando-a
posteriormente a Investco S.A."
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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO DE SOBRE IMÓVEL

CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOSQUE ENTRE SI CELEBRAM, DE l

ALBERTO ROCHA NUNES, E DE OUTRO JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO, NA FORMA ^VAC\OS

ABAIXO:

Por este instrumento particular ,ALBERTO ROCHA NUNES , brasileiro, solteiro ,

lavrador, portador de Cédula de identidade RG n° 154.594 SSP/TO E CPF

311.131.681-53, residente e domiciliado em Brejinho de Nazaré/TO, doravante

denominado CEDENTE, e de outro, JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO

brasileiro, solteiro , empresário , portador da cédula de identidade RG n° 193.075-

SSP/TO, inscrito no C.P.F. sob o n° 368.782.941-34, residente e domiciliado na

Chácara São Bento, em Brejinho de Nazaré , doravante denominado CESSIONÁRIO,

tem justo e acertado o presente contrato de cessão de direitos , o qual regular-se-á

pelas disposições do Código Civil Brasileiro e demais clausulas abaixo discriminadas,
às quais mutuamente obrigam-se a cumprir.

CLAUSULA PRIMEIRA-DA FRAÇAO ORA NEGOCIADA

Constitui objeto do presente instrumento a cessão dos direitos que o CEDENTE

possui em relação a um imóvel rural constante de mais ou menos 145 alqueires de

terra, localizada na "Fazenda União" , município de Ipoeiras , tendo como divisas a

própria Fazenda União, Fazenda Coal e a Barra do Rio São Francisco , António Pereira
da Silva , cuja posse detém desde o ano 1980.

CLAUSULA SEGUNDA - EDA TRANSMISSÃO PRECÁRIA DA POSSE:

O cedente transmite, neste ato , ao Cessionário, a posse definitiva do imóvel pra

negociado, para que do mesmo possa usar a gozar podendo nela fazer as

benfeitorias e melhorias que julgar conveniente. Com o pagamento integral do
presente instrumento o Cedente se considera pago e satisfeito de todo o preço desta

cessão, dando ao Cessionário a mais ampla quitação, para nada mais do mesmo

reclamar com fundamento nesta transação, em tempo e sob pretexto algum,
transmitindo ao Cessionário a posse definitiva do imóvel ora negociado, com todos

os encargos e vantagens decorrentes, obrigando-se as partes, seus herdeiros

sucessores a fazer a presente sempre boa, firme e valiosa;

CLAUSULA TERCEIRA- DO PREÇO

Fica ajustado o preço de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), pago em moeda corrente,
cuja quitação o CEDENTE dá no ato da assinatura do presente instrumento.
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ESTADO DO TOCANTINS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Secretaria da 2° Câmara Cível

Ofício n" 142/1 1 - 2a CCIV-B
Palmas, 16 de fevereiro de

A Sua Excelência o (a) Senhor(a) g!
JUIZ (A) DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO NACÉONAL
-TO g I

Ref.: AÇAO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE N" 123426-7/10,

Senhor (a) Juiz(a),

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO
VILLAS BOAS - Relator, encaminhamos a Vossa Excelência cópia do Voto de fls.
446/447 exarada nos autos Al - 11258/11, tendo como agravante JOÃO AÍLVES
GUIMARÃES NETO e Agravado INVESTCO S/A, para conhecimento. j

Respeitosamente, |

Secretaria tia 2' Câmara Cível- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
End.: Palácio da Justiça Rio Tocantins. Praça dos Girassóis s/n°.Centro. Palmas-TO. CEP: 77.015-007

Ti-telhm-i((n) 3218-4336H337-Fax: 3218-4337-secdvQl2iSill.to.nov.hr











PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 
Evento: 

Data: 

OUTROS
CADASTRAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSO FÍSICO
15/09/2014 17:47:45

Documento 25



mvestco
LM..^.,

Excelentíssimo Senhor, Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Porto
Nacional - Estado do Tocantins

Autos n": 2010.0012.3426-7/0

Í,

Investco S.A., qualificada nos autos em epígrafe - Ação

Possessória — ajtúzada em desfavor de João Alves Guimarães Neto, vêm, a douta

presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos.

Ajuizada a presente demanda possessória, esse juízo entendeu

presentes os requisitos para deferimento da medida liminar postulada, conforme

decisão de fls. 365/368.

O cumprimento da decisão liminar restou obstado em razão do

deferimento de tutela recursal em regime de plantão proferida no Agravo de

Instrumento n° 11.258.

Contudo, regularmente distribuído o recurso, a Investco postulou a

reconsideração da medida perante o Tribunal de Justiça, sendo que, conforme

noticiado nestes autos, ao pedido da empresa foi dado "PROVIMENTO para

manter incólume a decisão que concedeu à Investco S.A. a reintegração de

Investco S/A
501 Sul, Conj. 01. Lote 06, Ed. Amazónia Ceníer, 9a Andar, Av. Teotônio Segurado, Palmas - TO - Cep: 77016-002.
Caixa Postal 1035-Cep: 77025-970
Tel.: (63) 3221-2300, Fax: (63)3221-2310/2333 Q>-
www.investco.com.br

]
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 02 dias do mês de março de 2011, conforme determinado na
Portaria n° 025/98, da Diretoria do Fórum desta Comarca e, Portaria n°
145/98, da lavra do Exmo. Dês. João Alves, publicada no Diário da
Justiça n° 61 de 14.09.98, faço encerramento do III VOLUME dos
presentes autos às fls. 600. Do que para constar lavrei o
termo, que segue devidamente assinado.

presente

'LEANDRO PEREIRA RjODRIGUES
AUXILIAR JUDICIÁRIO
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TERMO DE ABERTURA

Aos 02 dias do mês de março de 2010, conforme determinado na Portaria
n° 025/98, da Úiretoria do Fórum desta Comarca e, Portaria n° 145/98, da
lavra do Exmo. Dês. João Alves, publicada no Diário da Justiça n° 61 de
14.09.98, faço abertura do IV VOLUME dos presentes autos às fls. 601. Do
que para constar lavrei o presente termo, que segue devidamente assinado.

RO PERÉIRA^RqÉJRIGUES
Auxiliar Judiciário
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O''' •'•" l/x.

MAGANHAES, divisa com a FAZENDA ONIAO (P

FAZENDA DNIAQ' (.Proprietário: AGRO'. PASTORIL LAGEADO - Matricula:
4 .882) , segue "com os seguintes azimutes é distâncias: . 95°12'21"
-\.267.3j43m; ' até "ò • - . vértice- . BGK-M-394B-,-,de /'/.coordenadas-' .N",
8.776".!6'81, 640m e E .770.246,339m; }-Í6JL°36} 52!; '{j".26p5-','o4m,;- a¥é ,'ò '
vértice BGK-M-394S '"dê- coordenadas , N" ;•'§0.7,77'. 920, Q85m ..'" e E'"
772-.'53B,170m e'" • 6Í°36' 51"-- '287, 94m,i até ,:,o- Y4r-f4-ce;,IJGK^y;' -OÍ98,
ponto 'j^niciál da descrição deste,. p^exíme.trLO.-^.T.pdás _as ^cpp.ráenatías''
aqui" '.descritas, 'estão- "geòrr.efere^çiadas .ao l-i;Sistéma Geodésico'
Bra's'ileiro,- -a partir da estação .ativa,.IBGEr.Bpt<IJÍr93d3p.. (Boiri'Jesus;

da '"Eápa-BA) , de' coordenadas ir.N=8',5.34'.iQ.6'2.-,..6J,2m'';',BI=JèlÍ.Ò;.^91 ,'a51m,'
Meri-diàno; Central 45 P • WGr, IBGZ-yÓGU-932^1- (Guriipi-T.Ç>> ,!;i''cie!

cooiáeinadas^ N=8 .700.717,730m E=7/12,> 607^5.0.5 ,̂;'; Mé'ridiano í jÇentraf;t •
51° 'WGr, • sen.do que as. coordenadas ,-,(do ^pé.rimetrò , e.ncori'£rám-se
representadas no 'Sistema UTM, •re£e_renciáa1,ájs..í ap;1Ijíer.id"i(a'iio Cefitra'!
nr.""SÍ° WGr , tendo como dàtum , o rsiRGAS^OjQO.. /,'jo^o's. ;O,s'/a^imuteís 'e
distâncias, área'-'e -perímetro o £orainM3,<rgtí.g uiad,os. -ng '^iáríp"''de

IPUERAS-TO, 16 de novembro de 2010

Proprietário: _

Responsável Técnico:

A.R.T.:'

L !'GÓdígu uieueiiçjiimeiii^riyia-iS;,-,,;,.,

?•' ':".' ' •' > i..'.llK.:i!o'li(r;í

Página: 5/5
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EXMO. SR. DR. JUÍZA DIREITO DA 2' VARA CÍVEL DA COMARCA
DEPORTO NACIONAL/TOCANTINS. A

REQUERENTE: INVESTCO S/A
REQUERIDO: JOÃO AL VÊS GUIMARÃES NETO
AUTOS N. "2010.0012.3426-7

MM. Juiz,

A autora, em sua replica, nada trouxe a seu
favor, principalmente no tocante a PRELIMINAR levantada ria
contestação. í

Limitou-se tão somente a manifestar sobre
possíveis irregularidades no processo administrativo que
culminou com a títularização da área em favor do requerido.
Digo possíveis porque não concordamos com o que foi
questionado pela autora. Entretanto, nos presentes autos não se
deve tratar de irregularidade na emissão do título definitivo, isto
se combate em ação própria.

O que se discute aqui é a posse sobre o
imóvel.

Como dito alhures, a autora não se
desincumbiu de individualizar, situar, enfim, demonstrar com
clareza onde tinha a posse e onde foi esbulhada. De forma
genérica afirma que adquiriu duas propriedades rurais, que em
conjunto formão local denominado "Pântano do Papagaio".

Excelência, as terras do Requerido fazem
divisa com as da Autora, nem por isso significa que são as
mesmas.
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TRIBUNAL DE JUSTJCA/TO

P,DC n"Af- /IZFK-.

Fls.: --, / 1 - Í -

ESTADO DO TOCANTINS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Ã'J./-'.-

í n e í f f f f i nrwmhnmnrlnr MAfíCfí VII í AS RCIA*: \* -

ESTADO DO TOCANTINS
>)AL DE JUSTIÇ
mbargallor MARCO VILLAS BOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO Ns 11258 (l 1/0090590-9)

ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
REFERENTE :ACÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE N° 123426-7/10 - DA 2S

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO NACIONAL-TO
AGRAVANTE : JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO
ADVOGADOS :LUIZ ANTÓNIO MONTEIRO MAIA e JOSÉ ARTHUR NEIVA

MARIANO
AGRAVADA : INVESTCO S.A.
ADVOGADO : WALTER OHOFUGI JÚNIOR
SECRETARIA : 2a CÂMARA CÍVEL
RELATOR : Dês. MARCO VILLAS BOAS
RELATORA EM
SUBSTITUIÇÃO: Juiza FLÁV1A AFINl BOVO

DESPACHO

Publique-se a decisão 419/423 que concedeu efeito suspensivo à
proferida nos autos da AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, com pedido
liminar, interposta pela INVESTCO S.A., ora agravada, era face de JOÃO ALVES
GUIMARÃES NETO, ora agravante.

Requisitem-se informações ao Juiz de Direito da 2a Vara Civel da
Comarca de Porto Nacional - TO acerca da demanda, no prazo legal.

Intime-sc a agravada para. querendo, oferecer resposta ao recurso
interposto, no prazo de dez dias, facultando-se-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.

Publique-se. Registre-se e intimem-se. Cumpra-se.

Palmas -TO. 17 de janeiro de 2011.

ã
Juíza FLAMA AFINI BOVO

substituição
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Poder Judiciário do Estado do Tocantins
Comarca de Porto Nacional
Fórurn D r. Feiiciano Machado Braga
Av. Luiz Leite Ribeiro, n. 05, Setor Aeroporto, 77.500-000
Fone: (63) 3363-1144 Fax: (63) 3363-5659

CARTÓRIO DA 2a VARA CÍVEL

/ w t,'

/£ 733 *';<Rs._U^=4r-i-!

CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO

DEPRECANTE: Juízo de Direito da 2a Vara Civel da Comarca de Porto NacionalATO.

DEPRECADO: Juízo de Direito da Vara de Precatórias da Comarca de PALMAS/TO.

O DR. JOSÉ MARIA LIMA, JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO

NACIONAL, na forma da lei,...FAZ SABER ao Juiz de Direito da Comarca de PALMAS/TO que

tramitam por este juízo os autos de REINTEGRAÇÃO DE POSSE, sob o n° 2010.0012.3426-7

proposta por INVESTCO S/A em face do JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO.

VALOR DA CAUSA: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

FINALIDADE

INTIMAÇÃO da testemunha JOÃO BATISTA BORGES, brasileiro, casado, fiscal da área, com

endereço residencial na Qd. 308 Sul, Alameda 10, Condomínio Porto Segurado, bloco 2, Apto.

403, Palmas - TO, para comparecer na audiência de instrução e julgamento designada nos autos

supracitados para o dia 11 de outubro de 2011. às 13:30 horas, na ser realizada na Sala de

Audiências do MM. Juiz de Direito desta 2a Vara Cível, localizada no Edifício do Fórum desta

Cidade, situado na Av. Presidente Kennedy, Lote E, Qd. 23, Setor Aeroporto, tudo em

conformidade com o despacho proferido à f l. 722/V, pelo MM. Juiz de Direito, cujo despacho

segue abaixo transcrito

DESPACHO: "Avoquei: Em razão de curto espaço de tempo para as intimações, inda não efetivadas,

remarco a audiência para o dia 11 / 10 / 11, às 13:30 horas. Int. Em 08/08/2011. JOSÉ MARIA LIMA,

Juiz de Direito."

Encerramento: Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência

que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para o seu integral

cumprimento, com o que está prestando relevantes serviços à Justiça. Porto Nacional-TO, 16 de agosto de 2011.

Eu, Rodrigo Avelino de Paula, Técnico Judiciário, digitei.Eu, Wanessa Kellen Dias Vieira, conferi,

subscrevo e atesto ser autêntica a assinatura do MM. Juiz de Direito desta 2a Vara Cível, abaixo lançada.

Juiz de Direito Titular da 2" Vara Cível
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E JUSTIÇA/TO

ESTADO DO TOCANTINS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Desembargador MARCO VILLAS BOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO N2 11258 (l 1/0090590-9)

ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
REFERENTE : AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE N2 123426-7/10 - DA 2a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO NACIONAL -TO
AGRAVANTE : JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO
ADVOGADOS :WIZ ANTÓNIO MONTEIRO MAIA E JOSÉ ARTHUR NEIVA

MAR1ANO
AGRAVADA : INVESTCO S.A.
ADVOGADOS : WALTER OHOFUGI JÚNIOR E OUTROS
SECRETARIA : T CÂMARA CÍVEL
RELATOR :Des. MARCO VILLAS BOAS

RELATORIO

Trata-se de Agravo tle Instrumento, interposto por JOÃO ALVES
GUlhLÂRÃES NETO, contra decisão de fls. 421/423, proferida pelo Juiz de Direito da 2a Vara
Cível da Comarca de Porto Nacional, nos autos da Ação de Reintegração de Posse nc 123426-
7/10, movida em seu desfavor peta INYESTCO S.A.

Na inicial da Ação de Reintegração de Posse suso meneio nada, a requerente
almeja ser reintegrada no imóvel rural denominado Pântano do Papagaio, formado pelas
Fazendas Tucum e União, com área total de 2.070,4295 hectares, posto ter sido parte destes
Imóveis, invadido pelo requerido em 26 de outubro de 2010. Afirma ser concessionária de uso de
bem público para geração de energia elétrica, motivo pelo qual adquiriu os imóveis acima
mencionados para execução do Projeto Básico Ambiental — PBA, ne 8, para minimizar os
impactos advindos com a formação do lago da Usina hidrelétrica — UHE, Lajeado. Diz que, em
observância ao projeto básico ambiental mencionado, esta área será transformada em área de
preservação ambiental, cujo processo de regularização encontra-se em andamento no órgão
ambiental competente. Assegura não ter o requerido atendido à notificação para desocupação da
área, motivo pelo qual interpôs a ação possessória com pedido de liminar de reintegração no
imóvel de suá-propriedade.

Na decisão, o magistrado a qito deferiu a medida liminar pleiteada pela
LV^ESTCO S.A., para determinar a reintegração de posse, em parte, dos imóveis rurais
denominados Fazenda Tucum e União, localizados no lugar denominado Pântano do Papagaio, e
cominou pena de mulia diária de RS 2.000,00 (dois mil reais) por descumprimento, sem prejuízo
da sanção penal por desobediência (art. 330 do Código Penal), nos termos do art. 1.210 do
Código Civil e artigos 928 e 461, ambos do Código de Processo Civil (fls. 378/381-TJTO).

« Inconformado, o requerido, ora agravante, interpôs Agravo de Instrumento e,
nas razões recursais, alega que a manutenção da liminar deferida pelo juízo singular nos autos da
Ação de Reintegração de Posse, movida em seu desfavor pela INVESTCO S.A., prejudicá-lo-á
sobremaneira, causando-lhe prejuízos irreparáveis. Liminarmente, pleiteou pelo efeito suspensivo
à decisão agiavada, com fundamento na falta de prova, por.parte da agravada, da posse da^área
em litígio, assim como dos documentos carreados pçlo/Decorrente, os quaisjjajjjftrovam não
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COMARCA DE PORTO NACIONAL
CARTÓRIO DO 2°. CÍVEL

FÓRUM DR. FEUCIANO MACHADO BRAGA
AV. LUIZ LEITE RIBEIRO, N°. 05 - SETOR AEROPORTO

FONE : (63) 3363 - 1144

Oficio n.° 546/11 Porto Nacional-TO, 30 de agosto de 2011.

INVESTCO S/A
Rodovia Nicota Pires, Km 23, UHE Luiz Eduardo Magalhães
Miracema do Tocantins-TO CEP: 77.650-000

Assunto: Reintegração de Posse: 2010.012.3426-7
Requerente: Investco S/A
Requerido: João Alves Guimarães Neto

Senhor Diretor

Sirvo-me do presente para INTIMAR Vossa senhoria acerca da audiência

designada nos autos acima identificado, a realizar-se no dia 11/10/2011, às 13:30 horas,

com observância das advertências do art. 343, §§ 1° e 2° do CPC, conforme despacho de f l.

719. Intimo-lhe ainda, para que proceda ao pagamento da locomoção no importe de R$

172,80 (cento e setenta e dois reais e oitenta centavos), a ser recolhido na agência 1117-7,

conta corrente sob o n° 30.200-7, Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, para que seja

procedida a intimação pessoal da requerida acerca da audiência ora designada.

Atenciosamente,

RODRIGO AVEtlNO DE PAULA

Técnico Judiciário
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TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos: 2010.0012.3426-7/0
Ação: Reintegração de Posse.
Requerentes: Investco S.A
Requeridos: João Alves Guimarães Neto

Aos 11 dias do mês de outubro de 2011, às 13 e 30 horas, na Sala de Audiências da 2°

Vara Cível, presente o MM. Juiz de Direito Titular Dr. José Maria Lima, comigo

Escrivão designado, após o pregão verificou-se o comparecimento da Requerente

Investco S.A. representada por Joel Luis Parizi Nunes e a presença dos advogados, Dr.

Deodoro Domingos Velasco Veiga e Dra. Bruna Bonilha de Toledo. Presente, também,

o requerido, acompanhado por seus advogados Dr. Luiz António Monteiro Maia e Dr.

José Arthur Neiva Mariano. Aberta a audiência, proposta a conciliação, a mesma

resultou inexitosa. Foi tomado depoimento pessoal do representante legal da

requerente e dispensado o depoimento pessoal do requerido. Foram inquiridas três

testemunhas arroladas pela parte autora e duas testemunhas arroladas pela parte

requerida, nenhuma contraditada. As partes postularam a substituição dos debates orais

pela apresentação de memoriais. Deliberação: defiro a substituição postulada. Fixo

termo final da parte autora em 24/10/2011 e termo final da requerida em

10/11/2011. em razão do gozo de férias regulamentares deixo de assinalar data

para a publicação de sentinça. Nada mais". Nestes termos que lido e achado

conforme segue devidamente assinado. E u _

Escrivão designado, digitei e subscrevo.

JUIZDEDIREITI

REQUERE

ADVOGADOÇ DA-Rf^QTjERENTE

REQUERIDO

ADVOGADOS DO REQUERIDO

_, Plácido Coelho de Souza Júnior,
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*$•

investco
PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular, INVESTCO S.A., empresa com sede na
Miracema, Km 23, s/n°, na Cidade de Miracema do Tocantins, Estado do Tocantins, inscrita
no CNPJ/MF n° 00.644.907/0001-93, neste ato representada por seu Diretor Presidente e de
Relações com Investidores, Dr. Luiz Otávio Assis Henriques, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da cédula de identidade RG n° 10.454.182 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°
024.750.768-79, e por seu Diretor Administrativo e Financeiro, Dr. Carlos Emanuel Baptista
Andrade, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG n° l .699.133
SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n" 364.349.064-4, nomeia e constitui como seus bastantes
procuradores; os(as) Srs.(as): Joel Luiz Parizi Nunes, brasileiro, casado, engenheiro de meio
ambiente, portador da cédula de identidade RG n° 8352457-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
o n° 025.783.458-30; Giuliano Aires Vitorino. brasileiro, casado, administrador, portador da
cédula de identidade RG n° 148.517 - SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o n° 805.704.101-34; e
José Paulo Werberich. brasileiro, casado, gestor operacional de unidade, portador da
cédula de identidade RG n° 6.517.964-4 - SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 027.990.489-43;
com poderes especiais para, agindo qualquer procurador isoladamente: receber citação
inicial de processos judiciais e nomear preposto perante o foro em geral, em qualquer Juízo
ou instância ou Tribunal, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários ao bom e
fiel desempenho do presente mandato, sendo vedado substabelecer. O(s) Outorgado(s) ora
constituído(s) fica(m) ciente(s) de que ao se desligar(em) do Grupo EDP - Energias do Brasil
S.A. do qual faz(em) parte, não mais poderá(ão) exercer quaisquer poderes constantes
neste instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o seu desligamento, sendo
inclusive responsável(is) por perdas e danos causados pelo uso indevido dos poderes
revogados em decorrência do seu desligamento. O presente mandato vigorará a partir de

01/08/2011 e expirará em 31/07/2012.

•í^ ^-\a do Tocantins - TO, 22 de julho de 20Jjí;

INVESTCO S.A.

Luiz Otávio Assis Henriques
Diretor Presidente e de Relações com

Investidores

quhi íliitau H • UnBl /WDRÍfflBHSOJFREMMS

--
"!SSSB ÍORIÕUES ' e ÇWi-OS

í'' • - • • / . •
.,W72,212()81832«7Í92-23W}

sSo(s):'2fltos:i077«H>lW35

' 15 T A B E L I O N A T O DE NOTAS
; "BEL. EMANUELHCJIIAI3A REIS DE

PF104.43TÍ21J10.TAI1EUÃO

sntlco í} p r sn t fo t se
me foiapresenfatlolpoufí.-10J3

Palmaí-TO, 'M ds oiaubl'0
" ' ' '

'Válido vorrií(nta.cci

Carlos Emanuel Baptista Andrade
Diretor Administrativo e Financeiro
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VISTA

Aos onze dias do mês de outubro de 2011, faço carga dos

presentes autos ao advogado Dra. BRUNA BONILHA DE TOLEDO

COSTA - OAB;TO N° 4170 do que para constar lavrei o presente

'termo.

Wanessa Keleri Dias Vieira
Escrivã Judicial

- Em substituição Portaria n° 038/2011-DF -
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ESTADO DO TOCANTINS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PORTO NACIONAL
2a Vara Cível

Autos n° 2010.0012.3426-7/0
Ação Reintegração de Posse.
Requerente: Investco S.A.
Requerido: João Alves Guimarães Neto.

Ref.: Sentença.

Vistos etc.
Trata-se de ação possessória, movida por

Investco S.A, em face de João Alves Guimarães Neto.
Alega a autora que adquiriu uma área

denominada de "Fazenda Tucum", que juntamente com a "Fazenda
União", integra uma área chamada de "Pântano do Papagaio"
localizada no município de Brejinho de Nazaré.

Disse que após vistorias no local, constatou
a invasão do imóvel, numa área correspondente a 1.2181 ha, e que
mesmo com a notificação dos ocupantes, a área não foi
desocupada.

Asseverou, ainda, que o ato praticado pelo
requerido, se configurava como esbulho.

Postulou pela concessão de medida liminar
de reintegração de posse e pela condenação do requerido
perdas e danos. Juntou documentos. f

A liminar foi deferida às folhas 365/36$.
Às folhas 369/375 o requerido ingresspu com

um pedido de reconsideração alegando que a empresa autora não
teria feito prova de que a área foi objeto de esbulho. l

Disse que o imóvel ocupado pelo autor trata-
se de posse velha e, detém título definitivo do ITERTINS. \e a área alegada pela requerente é

confrontante com a do requerido. E que, a autora busca "tomar" a
todo custo alegando ser vítima de esbulho. J

por
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ANO XXrV-DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 2863 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIHA, 30 DE ABRIL DE 2012

Trabalho de Palmas / TO, para livre distribuição a uma de suas Varas coro nossas
homenagens. Porto Nacional, 23 de abril de 2012. JOSÉ MARIA LIMA -Juiz de Direito'

Autos n" 2010.0012.3425-7/0 REINTEGRAÇÃO DE POSSE
Requerente: INVESTCO S/A
Advogado; WALJER OHOFUGIJUNIOR-OAB/TO H° 392-A
Advogado: FABRlCIO R. AAZEVEDO - OAB/TO N° 3730
Advogada: BRUNA BONILHA DE TOLEDO COSTA - OAB/TO N° 4170
Requerido: JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO
Advogado: LUIZ ANTÓNIO MONTEIRO MAlA-OABfTO N" 868
Advogado; JOSÉ ARTHUR NEIVA MARIANO -OAB/TO N° 819
SENTEHCA;'[...) EX POSIT1S e, por tudo mais que dos autos posso extrair. JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos insertos na inicial, com fundamento no art. 269, inciso l,
c,c. o art 927, inciso l, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a requerente ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, esles ora fixados em 20% do
valor da causa (art 20, § 3a da CPC), P.RJ. Porto Nacionai, 27 de abril de 2012. JOSÉ
MARlALIMA-JuízdeDireito'

AUTOS N3 2009.0011.2580-1/0 - APOSENTADORIA
Requerente: DOMINGOS ALVES CARAÍBA
ADVOGADO: LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO OAB/TO N° 1858
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL {INSS}
SENTENÇA:" (...) EX POSiTIS e, por tudo mais que dos autos posso extrair, JULGO
IMPROCEDENTES, os pedidos da autora com resolução do mérito, com fundamento no
art. 269, inciso l, do Código de Processo Civil. A requerente é isenta das custas
processuais vez que lhe defiro a assistência judiciária. (...) JOSÉ MARIA LIMA - Juiz de
Direito".

AUTOS N° 2012.0001.4360-4/0 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
Requerente: ABELARDO BEZERRA NETO
ADVOGADO: ANTÓNIO HONORATO GOMES -OABfTO 3393
ADVOGADA: SURAMA BRITO MASCARÊNHAS - OAB/TO 3191
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: Não constituído

DESPACHO: "Busca a concessão de medida liminar, no intuito de que se pralba a
negaíivaç3a do seu nome nos órgãos de proteçao ao crédito. Indefiro tal pedido, por

entender que este é direto da Instituição financeira de buscar a completa satsfaçEo cios
seus créditos. Quanta ao pedido liminar que garante a posse da parte autora em uma
possível açao de busca apreensão, deixarei para analisá-lo quando da real existência da
mesma. Defiro a consignação nos termos em que foi acordado no contrato. Quanto aos
dema ped'dos, analisarei em fase posterior. Cite-se. Porto Nacional, 13 de abril de 2012.
JOSÉ MARIA UMA- Juiz de Direito'.

AUTOS N" 2012.0001.4363-9/0-AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
Requerente: LUANA RXHA LIMA BRITO
ADVOGADO: ANTÓNIO HONORATOGOMÊS-.OAB/TO 3393
ADVOGADA; SURAMA BRITO MASCARÊNHAS - OABfTO 3191
Requerido: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO: Não constituído .

DESPACHO: "Busca a concessão de medida liminar, no intuito de que se proíba a
negativacSo do seu nome nos órgãos de proteçâo ao crédito, Indefiro tal pedido, por
entender que este é direito da instituirão financeira de buscar a completa satisfação dos
seus créditos, Quanto ao pedido liminar que garante a posse da parte autora em uma
possível aç3o de busca apreensão, deixarei para analisá-lo quando da real existência da
mesma. Defiro a consignação nos tenros em que foi acordado no contrato, Quanto aos
demais pedidos, analisarei em fase posterior. Cite-se. Porto Nacional, 13 de abril de 2012.
JOSÉ MARIA LIMA - Juiz de Direito'.

AUTOS N" 2012.0001.9575-2/0-AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Requerente: RAIMUNDO NONATO ALVES JÚNIOR
ADVOGADO: ANTÓNIO HONORATO GOMES - OAB/TO 3393
ADVOGADA: SURAMA BRITO MASCARÊNHAS - OAB/TO 3191
Requerido: BANCO PANAMÊRICANO S/A
ADVOGADO: Não constituído ,:

DESPACHO: "Busca a concessão de medida liminar, no intuito de que se proíba a
negativaçâo do seu 'nome nos órgãos de proteçSo ao crédito, Indefira tal pedido, por
entender que este é direita da instituto financeira de buscar a completa satisfação dos
seus créditos. Quanto aã pedido liminar que garante a posse da parte autora em uma
possível açao de busca apreensão, daixarei para analisá-lo quando da real existência da
mesma. Defiro a consignação nos termos em que foi acordado no contraio. Defira o
diferimento do pagamento das custas ao final da demanda. Quanto aos demais pedidos,
analisarei em fase posterior. Cite-se. Porto Nacional, 13 de abril de 2012. JOSÉ MARIA

LIMA-Juiz de Direito".

AUTOS N" 2012.0001,9575-2)0-AÇAO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Requerente: RAIMUNDO NONATO ALVES JÚNIOR
ADVOGADO: ANTÓNIO HONORATO GOMES - OAB/TO 3393
ADVOGADA: SURAMA BRITO MASCARÊNHAS - OAB/TO 3191
Requerido: BANCO PANAMÉRlCANO;S/A
ADVOGADO: Não constituído

DESPACHO: "Busca a concessão de medida liminar, no intuito de que se proíba a
negatívacao do seu nome nos órgãos de proteçâo ao crédito. Indefiro-tal pedido,- por
entender que este é direito da instituição financeira de buscar a compita satisfação dos
seus créditos. Quanto ao pedido liminar que garante a posse da" parte autora"em uma
possível açao de busca apreensão, deixarei para analisá-lo quando da real existência da
mesma. Defiro a consignação nos lermos em que fo! acordado no contrato, Defira o
diferimento do pagamento das custas;ao final da demanda. Quanto aos demais pedidos,
analisarei em fase posterior. Cite-se. Torto Nacional, 13 de abril de 2012. JOSÉ MARIA

LIMA-Juiz de Direito".

AUTOS N"2012.0002.S450-OÍO-AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
Requerente: ADALFRAN FARIAS COSTA
ADVOGADO: ANTÓNIO HONORATO GOMÊS-OAB/TO 3393
ADVOGADA: SURAMA BRITO MASCARÊNHAS - OAB/TO 31911
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E |fi
ADVOGADO: N3o constítoldo
DESPACHO; 'Busca a concessão de medida liminar, no intuito 1)
negatvaçSo do seu nome nos órgãos de proteçao ao credito. Indefín
entender que este é direita da instituição financeira de buscar a completai;
seus créditos. Quanto ao pedido liminar que garante a posse da parte autora^
possível açao de busca apreensão, deixarei para analisá-lo quando da real existência da
mesma. Defiro a consignação nos termas em que foi acordado no contrato. Quanto aos
demais pedidos, analisarei em fase posterior. Cite-se, Porto Nacional, 13 de abril de 2012
JOSÉ MARIA LIMA-Juiz de Direito'.

AUTOS N" 2012.0002.5518-6)0 - AÇAO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
Requerente: MARCO JÚNIOR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: ANTÓNIO HONORATO GOMES-OAB/TO 3393
ADVOGADA: SURAMA BRITO MASCARÊNHAS - OABíTO 3191
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: Não constituído

DESPACHO: 'Busca a concessão de medida liminar, no intuito do que se proíba a
negativacao do seu nome nos órgãos de profecia ao crédito. Indefro tal pedido, por
entender que este é direito da instituição financeira de buscar a completa satisfação dos
seus créditos. Quanto ao pedido liminar que garante a posse da parte autora em uma
possível açao de busca apreensão, deixarei para analisá-to quando da real existência da
mesma, Defiro a consignação nos termos em que foi acordado no contrato. Defiro o
diferimento do pagamento das custas ao final da demanda. Quanto aos demais pedidos,
analisarei em fase posterior. Cite-se. Porto Nacional, 13 de abril de 2012. JOSÉ MARIA
LIMA-Juizde Direito*.

AUTOS tJ'2D12.0002,552D-8)0-AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Requerente: ZAQUERLON MAGALHÃES FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: ANTÓNIO HONORATO GOMES-OAB/tO 3393
ADVOGADA: SURAMA BRITO MASCARHNHAS - OAB/TO 3191
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: N5o constituído

DESPACHO: 'Busca a concessão de medida liminar, no intuito de que se proíba a
negativacso do seu nome nos órgãos de proteçao ao crédito. Indefiro tal pedido, por
entender que este é direita da instituição financeira de buscar a completa satisfação dos
seus créditos. Quanto ao pedido liminar que garante a posse da parte autora em uma
possível açao de busca apreensão, deixarei para analisá-lo quando da real existência da
mesma. Defira a consignação nos termos em que foi acordado no contrato. Defira o
diferimento do pagamento das custas ao final da demanda. Quanto aos demais pedidos,
analisarei em fase posterior. Cite-se, Porto Nacional, 13 de abril de 2012. JOSÉ MARIA
LlMA-Juiz de Direito'.

AUTOS N° 2012.0002.7487-3(0 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
Requerente: CÉLIO DORIÊDES GOMES SOARES
ADVOGADO: ANTÓNIO HONORATO GOMES-CASTO 3393
ADVOGADA: SURAMA BRITO MASCARÉNHAS -OAB/TO 3191
Requerido; BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: Não constituído
DESPACHO; 'Busca a concessão de medida liminar, na intuito de que se proíba a
negativaçao do seu nome nos órgãos de proteçâo ao crédito. Indefiro tal pedido, por
entender que este é direito da Instituição financeira de buscar a completa satisfação dos
seus créditos. Quanto ao pedido liminar que garante a posse da parte autora em uma
possível açac de busca apreensão, deixarei para analisá-lo quando da real exisléncla da
mesma. Defira a consignação nos termos em que foi acordado no contrato. Defira o
diferimento do pagamento das custas ao final da demanda. Quanto aos demais pedidos,
analisarei em fase posterior. Cite-se. Porto Nacional, 13 de abril de 2012. JOSÉ MARIA
LIMA-Juiz de Direito'.

AUTOS N" 2012.0002.7489-0/O-AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
Requerente: FERNANDO H ENRIQUE TAVARES OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTÓNIO HONORATO GOMES - OAB/TO 3393
ADVOGADA: SURAMA BRITO MASCARÊNHAS - OAB/IO 3191
Requerido: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO: Não constituído
DESPACHO: 'Busca a concessão de medida liminar, no intuito de que se proíba a
negativação do seu nome nos órgãos de proleçSo ao crédito, indefiro tal pedido, por
entender que este é direito da instituição financeira de buscar a completa satisfação dos
seus créditos. Quanto ao pedido liminar que garante a posse da parte autora em uma
possível açao de busca apreensão, deixarei para analisá-lo quando da real existência da
mesma. Defiro a consignação nos termos em que foi acordado no contrato. Defira o
diferimento do pagamento das custas ao final da demanda. Quanto aos demais pedidos,
analisarei em fase posterior. Cite-se. Porto Nacional, 13 de abril de 2012. JOSÉ MARIA
LlMA-Juiz de Direito'.

AUTOS N' 2012.Q001.9576-0-AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
- Requerente: EDNALDO CÂNDIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO: ANTÓNIO HONORATO GOMES-OAB/TO 3393
ADVOGADA: SURAMA BRÍTO MASCARÊNHAS - OABíTO 3191

' Requerida: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: Não constituído
DESPACHO; 'Busca a concessão de medida liminar, no intuito de que se proíba a
negativaçao do seu.nome nos órgãos de proteçao ao crédito. Indefiro tal pedido, por
entender que este é direito da instituição financeira de buscar a completa satisfação dos
seus créditos, Quanto ao pedido liminar que garante a posse da parte autora em uma
possível açao de busca apreensão, deixarei para analise-lo quando da real existência da
mesma. Defiro a consignação nos termos em que loi acordado no contrato. Defira o
diferimento do pagamento das custas ao final da demanda. Quanto aos demais pedidos,















PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 
Evento: 

Data: 

PETIÇÃO
CADASTRAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSO FÍSICO
15/09/2014 17:47:45

Documento 42



mvestco
Excelentíssimo Senhor, Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de^Rç
Nacional - Estado do Tocantins

Reintegração de Posse

Autos n": 2010.0012.3426-7/0

Requerente: Investco S/A

Requerido: João Alves Guimarães Neto

PROTOCOLO

N° do Protocolo J^
D3ta de Entrada

Investco S.A., qualificada nos autos em epígrafe - Ação Possessória -
ajuizada em desfavor de João Alves Guimarães Neto, vem, â presença de Vossa
Excelência, opor os presentes Embargos Declaratórios, com fulcro nos artigos 535
e seguintes do Código de Processo Civil, consoante as razões a seguir apresentadas.

I - Tempestividade

Conforme certidão de fls., a intimação do acórdão foi disponibilrzada
no Diário da Justiça Eletrõnico n° 2863, em 30 de abril de 2012 (segunda-feira)

A teor da Lei n° 11.419/06 considera-se publicada a intimação no
primeiro dia útil seguinte1, incasu, em 02/07/2010 (quarta-feira).

l"Art. 4a
§ 3a Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilízação da
informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 4a Os prazos processuais terão inicio no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da
publicação."

tnvestco S/A l
501 Sul, ConJ. 01, Lote 06, Ed. Amazónia Center, 9° Andar, Av. Teotônlo Segurado, Palmas-TO- Cep: 77016-002.
Caixa Postal 1035 - Cep: 77025-970
Tel.: (63)3221-2300, Fax: (63) 3221-2310/2333
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•f REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PALMAS

MALOTE DIGITAL

Tipo de docurriénto: Carta Precatória

Documento: 82J7201147902

Data: 25/08/2CÍÍ1 16:06:10

Rodrigo Avelino de Paula

2a Vara Cível - Comarca de Porto Nacional

Remetente:

Assunto: ^Precatória; Origem: 2010.012.3426-7; Intimação Audiência; Adinan.Souza Machado
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AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 1.222.174 - RS (2010/0214490-2)

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
JAIRO PASSUELLO CHAVES
ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA E OUTRO(S)
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO RIO GRANDE
DO SUL - ASJ
ABOJERIS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS OFICIAIS DE
JUSTIÇA DO MO GRANDE DO SUL
SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
CENTRO DOS FUNCIONÁRIOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
CEJUS
ASSOCIAÇÃO ./DOS FUNCIONÁRIOS AUXILIARES DA
FISCALIZAÇÃO ESTADUAL - AFAFE

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AGRAVADO

ADVOGADO
INTBRES.

(NTERES.

//-' 5REL4TÓRIO "\. SP§MINISTROllOÃfO OTÁVIO DE NORONHA:

\ | j |

Tratabe de agravo*regimental, interposto por JAIRO PASSUEIÍLO CHAVES contra

decisão de minha lavra que julgou prejudicado recurso especial, juma vez que o recurso especial fora
^»k *•• ' • ' i ! 1 1 i i iinterposto contra agrayo de instrumento' manifestado em desfavor de decisão que indeferira

'''•:r V' i í | l !
antecipação deitutela^egáítíavia sido prolàtada sentença;nos.:aútos da ação ordinária.

"•t|'.v. ^.'^/ j i l *• '\ ,"' /'

^ -̂"- "*•'' ' ' U X '̂ .̂ --'''•'
Em suas-fãzõesí2o3ágravãnte aleg^Tm "síriTèSe;~qiret"nãó' se pode falar em perda de

objeto por causa da prolação de sentença (da ação ordinária, ante a urgência do provimento

jurisdicional pleiteado, a saber, a limitação dos-descontos em folha de pagamento.

Os agravados não apresentaram impugnação ao agravo regimental, conforme certidão

defl. 182(e-STJ).

É o relatório.

Documento: 14914065 - RELATÓRIO, EMENTA E VOTO - Site certificado Página 1 de 3
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mvestco

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Palmas

- Estado do Tocantins

Ação de Reintegração de Posse

Autos n°: 2010.0012.3426-7/0 l Qata

Requerente: Investco S.A. \-

Requerido: João Alves Guimarães Nefr

L

Investco S/A, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem
â presença de Vossa Excelência, suscitar questão de ordem. Isto porque, diante do
julgamento tão somente dos embargos de declaração opostos pela parte adversa,
há necessidade de manifestação jurisdicional sobre o recebimento e julgamento dos

Embargos de Declaração tempestiva e adequadamente interpostos pela ora
peticionária, a fim de que, posterior ao julgamento dos aclaratórios, decorra o prazo
para a interposição de outros recursos por qualquer das partes, nos termos do art.
538 do Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
Pede deferimento

Palmas, 29 de abril de 2011.

vãlter Ohofugi Jr

OAB/TO 392-A

Fabrício R. A. Azevedo

OAB/TO 3730

Bruna Bonilha de Toledo Costa

OAB/TO 4.170

INVESTCO S.A.
Quadra 501 Sul, Conj. 01, Lt 06, Av. Tcotõnio Segurado, Ed. Amazónia Center, 9° Andar,
Palmas-TO.
Caixa Postal 1035 AGP- Henrique Soares Ltda.
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ANO XX1V-DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 3007 PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2012

Advogado: ADRIANA MAURA DE T. L, PALLAORO - OAB/TO 2345-B

DESPACHO: "Digam os embargantes. Int. JOSÉ MARIA UMA, Juiz de Direito."

AUTOS: 2012.0005.7377-3- DECLARATÓRIA
Requerente: GERARDO JORGE GONZALES PEREZ
Advogado: PEDRO D. BIAZOTTO - OAB/TO 1228
Requerido: MURIEL SANTOS MELO
Advogado: NÃO CONSTITUÍDO

DEPACHO: "Defiro o diferimento. Cite-se. Int. JOSÉ MARIA LIMA, Juiz de Direito."

AUTOS: AUTOS: 2011.0011.6565-4 - BUSCA E APREENSÃO
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado: NUBiA CONCEIÇÃO MOREIRA - OAB/TO 4311
Requerido: IRANI PEREIRA BORGES
Advogado: NÃO CONSITTUÍDO

DESPACHO: "Fls. 42: Indefiro, vez que são diligências da parte. Int.l JOSÉ MARIA LIMA, Juiz de Direito."

AUTOS: 2011.0010.2110-5-DECLARATÓRIA
Requerente: MARIA IVONE RODRIGUES
Advogado: IZONEL PAULA PARREIRA - OAB/TO 357-A
Requerido: PAULO BARUFKE
Advogado: NÃO CONSTITUÍDO

DESPACHO: "Traga certidão de inteiro teor da matrícula junto ao CRI local, atualizada. JOSÉ MARIA LIMA, Juiz de Direito."

AUTOS: 2009.0008.5741 -O - RESCISÃO CONTRATUAL
Requerente: FÉLIX ALVES COSTA
Advogado: KESLEY MATIAS PIRETT - OAB/TO 1905
Requerido: ANDRÉA SILVA
Advogado: OTACILIO RIBEIRO DE SOUSA NETO- OAB/TO 1822
DESPACHO: "Vistos etc. A posse da requerida é baseada em contrato. As provas trazidas aos autos não são inequívocas, para
o fim de provar a verossimilhança de suas alegações. Aliás, pairam algumas dúvidas quanto a elas. A prova documental não
favorece ao deferimento da tutela postulada. Isto posto, indefiro-a, pois. Vejo dos autos que as partes não tem interesse algum

em conciliar-se. Posto isto, deixo de assinalar audiência para nova tentativa. Digam, pois, se há interesse em produzir provas em
audiência, justificando-as. Int. JOSÉ MARIA LIMA, Juiz de Direito."

AUTOS: 2011.0007.4654-8 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Requerente: SUZETE PEREIRA TURIBIO
Advogado: ANTÓNIO HONORATO GOMES - OAB/TO 3393
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado: JOSÉ MARTINS - OAB/GO 26.699 E PATRÍCIA VALÉRIA BUY ANOFF PEDRAGOZA - OAB/TO 5.035
ATO PROCESSUAL: Nos termos do Provimento 002/2011-CGJ, fica a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10
(dez) dias, sobre as contestações e documentos apresentados de fls.110/130 pela parte requerida nos autos acima descritos.

AUTOS: 2011.0002.6065-3-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Requerente: LARA RAQUEL AIRES DOS SANTOS BARBOSA
Advogado: ANTÓNIO HONORATO GOMES - OAB/TO 3393
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: CELSO MARCON - OAB/TO 4009-A
DESPACHO: "Digam as partes se entabularam o acordo. JOSÉ MARIA LIMA, Juiz de Direito."

AUTOS: 2006.0006.6928-8 - MONITORIA
Requerente: LOJA DO BORRACHEIRO COMERCIAL LTDA-ME (LOJA DO BORRACHEIRO)
Advogado: RENATO GODINHO - OAB/TO 2550
Requerido: TERTULIANO BATISTA DA ROCHA FILHO
Advogado: NÃO CONSTITUÍDO
DESPACHO: "1-Seguem informações; 2-Decreto o sigilo deste feito. Anote-se tal fato na capa destes. Atentem para tal

situação.3- Diga a parte credora. Int. JOSÉ MARIA LIMA, Juiz de Direito."

AUTOS: 2010.0012.3426-7 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Requerente: INVESTCO S/A
Advogado: WALTER OHOFUGI JÚNIOR - OAB/TO 392 E GISELE C. CAMARGO - OAB/TO 4789



































PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 
Evento: 

Data: 

INTIMAÇÃO
CIÊNCIA - EXPEDIDA/CERTIFICADA
16/09/2014 08:38:32

Documento 47



INTIMAÇÃO

Intimação das partes acerca da digitalização dos presentes autos.
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INTIMAÇÃO

Intimação das partes acerca da digitalização dos presentes autos.
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de 

Porto Nacional.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5000309-94.2010.827.2737  

 

 

INVESTCO S.A., por sua advogada infra-assinada, já qualificada nos 

autos da AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR C/C 

PERDAS E DANOS que move contra JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em razão da prolação do 

acertado v. acórdão pela reforma da r. sentença de primeira instância, com o 

reconhecimento pelo E. TJTO do direito de posse da Requerente sobre a área 

litigiosa (Doc. anexo), requerer a execução provisória do julgado, com a 

consequente expedição de mandado de reintegração de posse em favor da 

Requerente. 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Porto Nacional, 27 de maio de 2015. 

 

 

Erika Rubio Calmon de Aguiar  Walter Ohofugi Junior 

       OAB-SP 294.691-A                                  OAB-SP 97.282 e OAB/TO 392-A 
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ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Gabinete do Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
 

“Antes de imprimir, pense no seu 
compromisso com o meio ambiente”. 

APELAÇÃO No 0011002-52.2014.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL-TO 
REFERENTE: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE No 5000309-

94.2010.827.2737, DA 2a VARA CÍVEL 
APELANTE: INVESTCO S.A. 
APELADO: JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO 
SECRETARIA: 2a CÂMARA CÍVEL 
RELATOR: Des. MARCO VILLAS BOAS 

E M E N T A 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL RURAL. ÁREA 

DESTINADA À MITIGAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS DE 

EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO. INDIVIDUALIZAÇÃO 

DO OBJETO DA LIDE. 1. A especificação documental do objeto da 

ação possessória, consistente em parte de imóvel rural destinado à 

mitigação de impactos ambientais decorrentes de empreendimento 

hidrelétrico, com posterior confirmação testemunhal da localização, 

de maneira suficiente ao cumprimento da liminar de reintegração de 

posse e ao exercício da ampla defesa e do contraditório, elide o 

argumento de ausência de clara delimitação do bem na petição inicial 

e permite o regular processamento da possessória. POSSE. 

ESBULHO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. 

PROCEDÊNCIA. 2. A incontroversa aquisição do imóvel objeto do 

litígio e entrada na posse pelo autor do pedido de reintegração em 

maio de 1998, somada às declarações de testemunhas arroladas por 

ambos os litigantes no sentido de que todos os posseiros que se 

encontravam no imóvel o desocuparam até o ano de 2008, e à 

constatação de que o requerido ali se instalou sem autorização do 

proprietário em 2010, amparado apenas em cessão particular de 



 
 
 
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Gabinete do Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
 
 

AP 0011002-52 

“Antes de imprimir, pense no seu 
compromisso com o meio ambiente” 

2

direitos possessórios celebrada com antigos ocupantes da área, 

conformam os requisitos para a procedência da reintegração. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação no 

0011002-52.2014.827.0000 em que figuram como Apelante Investco S.A. e 

Apelado João Alves Guimarães Neto. 

Sob a Presidência do Exmo. Sr. Desembargador RONALDO 

EURÍPEDES, a 3a Turma da 2a Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, por 

unanimidade de votos, deu provimento ao recurso para reformar a sentença 

combatida e julgar procedente a ação de reintegração de posse, com inversão do 

ônus da sucumbência, nos termos do voto do relator, lido na assentada de 

julgamento e que deste passa a fazer parte. 

Votaram, com o Relator, os Exmos. Srs. Desembargadores 

RONALDO EURÍPEDES-Revisor/Juiz Certo e HELVÉCIO MAIA NETO-Vogal. 

Sustentação oral do Dr. Walter Ohofugi Júnior (OAB/SP no 97282), 

pelo apelante e do Dr. Alessandro Roges Pereira (OAB/TO no 2326), pelo apelado. 

Representou a Procuradoria Geral de Justiça o Exmo. Sr. MARCO 

ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 

Palmas-TO, 8 de abril de 2015. 

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Relator 

 
 
 
SV 

Assinado por: Marco Anthony Steveson Villas Boas:23376
Data: 2015.04.24 20:05:09
Selo Emitido por: Tribunal de Justiça do Tocantins

Signature Not Verified
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Evento 12: De um simples olhar nos autos da apelação cível, verifica-se que foram interpostos embargos de

declaração em face do acórdão.

Logo, não transitou ele em julgado.

Não vislumbro do mencionado acórdão, que tenha sido concedida anteciapação da tutela e tampouco liminar de

reintegração de posse.

Logo, INDEFIRO o pedido constante do evento 12.

Int.
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Porto 

Nacional.  

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5000309-94.2010.827.2737  

 

 

INVESTCO S.A., por sua advogada infra-assinada, já qualificada nos 

autos da AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR C/C PERDAS E 

DANOS que move contra JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO, vem, com fundamento no 

art. 535, I e II do CPC, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO aos termos do r. decisão 

correspondente ao Evento 13, pelos motivos que se seguem. 

 

1.  Em que pese à proficiência e erudição deste juízo, o r. decisum ora 

combatido, data venia, omitiu-se quanto à análise do verdadeiro pedido da Embargante, 

haja vista que esta, como bem se infere da leitura da petição de Evento 12, nunca solicitou 

a execução definitiva do v. acórdão proferido em sede de apelação, mas tão somente a 

execução provisória do mesmo. 

 

2.   Desta feita, e ao contrário do entendido, d.m.v., por V. Exa., o deferimento 

do pleiteado independe do trânsito em julgado do v. acórdão. No mais, é de ponderar que os 

embargos de declaração opostos nos autos da apelação pelo ora  Embargado não possuem 

efeito suspensivo
1
, como bem pontua a melhor doutrina processual sobre o tema: 

                                                        
1 No mesmo sentido, assim já se manifestou a jurisprudência: “AGRAVO REGIMENTAL EM 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 



 
 

“a aferição quanto ao efeito suspensivo deve ser feita não em relação aos 

embargos, mas sim quanto ao recurso previsto pelo Código para atacar a 

decisão possivelmente embargada. Os embargos, em si mesmo, seja a sua 

interposição seja a mera potencialidade no seu manejo, não influenciam na 

eficácia da decisão judicial.” 

(JORGE, Flávio Cheim. Teoria Geral dos Recursos. Rio de Janeiro: 

Forense, 2003, p. 297). 

 

3.  Com efeito, ainda que não haja na legislação adjetiva previsão expressa no 

sentido de não serem os embargos dotados de efeito suspensivo, não parece ser muito 

coerente a concessão indiscriminada de efeito suspensivo a todo e qualquer tipo de 

embargos, sob pena de se tornarem os provimentos jurisdicionais inexequíveis. 

 

4.  Vale lembrar que os embargos em questão – além de não passarem de 

indevida antecipação de recurso a ser eventualmente apresentado – precedem a 

interposição de possíveis recursos às instâncias extraordinárias, estes sim, por expressa 

previsão legal, incapazes de obstar a execução provisória do julgado (art. 497, do CPC). 

 

5.  Neste sentido, se os recursos corretos para tentativa de modificação do v. 

acórdão não possuem o condão de obstar o curso do processo, desarrazoado seria 

conceder aos embargos este poder. 

 

6.  Por fim, vale pontuar que há muito o imóvel litigioso se encontra ocupado 

pelo Embargado, o qual, a despeito dos diversos avisos da Embargante, exerce na área 

atividades que não são compatíveis com as características e destinação do bem, o qual 

tem por função precípua a proteção e promoção de um meio ambiente saudável e 

equilibrado. No curso da demanda, tanto em primeira como em segunda instância, cuidou 

a Embargante de trazer robustas provas da peculiar situação do imóvel (RPPN), bem 

como dos esforços por ela envidados para garantir a proteção da área. 

 

7.  Assim, ao omitir-se da análise de ponto tão crucial à lide e à defesa do 

meio ambiente, decidindo prematuramente, d.m.v., pelo indeferimento da execução 

provisória do v. acórdão – o qual, frisa-se, está alinhado com esse esforço de proteção 

                                                                                                                                                                      
AGRAVO INTERNO PREJUDICADO - RECURSO NÃO CONHECIDO.” (TJMS, ED no MS nº 

2006.008327-7/0001.01, 3ª T. Cível, Rel. Des. Hamilton Carli, j. em 12/03/2007) 



 
ambiental desempenhado pela Embargante -, acabou a r. decisão embargada por violar o 

disposto no art. 225, da CF/88.  

 

8. Por fim, mas não menos importante, imperioso destacar que a Portaria nº 

0240/2012, em pleno vigor, declarou a nulidade do Título Definitivo 812/2010 

erroneamente concedido ao Embargado, inexistindo, portanto, motivos a justificar a 

manutenção deste na posse de imóvel que não lhe pertence e que a cada dia tem a sua 

situação mais agravada pelas condutas por ele adotadas. 

9. Excelências, se o Embargado não for compelido a desocupar o imóvel, por 

certo não o fará pela necessidade de proteção do interesse público e de observância da 

destinação específica conferida ao bem imóvel em questão (RPPN), seguindo em seus 

atos de tomada irregular e depredação de área que, a bem da verdade, não pode ser 

ocupada por ninguém, nem mesmo pela Embargante, a qual exerce seu direito de posse 

mediante a frequente e ostensiva fiscalização do lote. 

 

10. Diante do exposto, a Embargante requer sejam conhecidos e, acolhidos os 

presentes embargos, com efeitos modificativos, de maneira a que, reconhecidas e sanadas 

as omissões ora tratadas, seja autorizada a execução provisória do julgado. 

 

26.  Por fim, requer que todas as intimações sejam disponibilizadas em nome 

dos advogados Drs. Gustavo Antonio Feres Paixão, OAB/SP nº 186.458-A, com 

escritórios situados nos endereços que constam no timbre desta petição, e Walter 

Ohofugi Junior, OAB/SP 97.282, com escritório situado à Avenida Teotônio 

Segurado, Quadra 501 Sul, Conj. 01, Lote 06, salas 703 e 706, Palmas – TO, sob pena 

de nulidade, não excluindo os demais profissionais regularmente habilitados e/ou 

substabelecidos. 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

Porto Nacional, 18 de junho de 2015. 

 

Erika Rubio Calmon de Aguiar 

OAB/SP 294.691-A 

 

Walter Ohofugi Jr 

OAB/SP 97282 
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Evento 16: Diga a parte requerida.

Int.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PORTO NACIONAL – TO. 

 

 

 

 

 

Autos nº 5000309-94.2010.827.2737 

 

 

 

 

 

 

JOÃO ALVES GUIMARAES NETO, devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus procuradores, nos autos da Ação de 

Reintegração de Posse com Pedido Liminar, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho constante no “evento 17”, apresentar 

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO pelos fundamentos fáticos e 

jurídicos que passa a expor. 

 

I – SÍNTESE:  

 

Trata-se de Embargos Declaratórios propostos pelo Requerente 

com escopo de sanar suposta omissão existente do despacho constante no evento 13. 

 

Nos referidos embargos busca a Requerente, em 

procedimento atípico, a modificação do despacho embargado no sentido de que lhe seja 

“autorizado” a execução provisória de sentença em recurso de apelação pendente de 

julgamento definitivo, pois segundo entende os “embargos de declaração opostos contra 

o acórdão não são dotados de efeito suspensivo, autorizando assim, a execução provisória 

do decisum”. 

 

Afirma, ainda que, a Portaria nº 0240/2012 que declarou a 

nulidade do Título Definitivo 812/2010 do Embargado estaria em “pleno vigor”, inexistindo 

motivos para justificar a posse do mesmo sobre o imóvel. 
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Entretanto, a tentativa do Embargante de levar a crer em uma 

improvável possibilidade jurídica de “cumprimento de sentença” em sede de Recurso de 

Apelação pendente de julgamento, carece as presentes contrarrazões de maiores 

pormenores, na medida em que além de não se operar o trânsito em julgado no feito em 

questão, existe a possibilidade de interposição e recurso com efeito suspensivo, caso seja 

dado provimento, em definitivo, do r. Recurso de Apelação que aguarda julgamento. 

 

Quanto à portaria que declarou nulo o Título Definitivo do 

Embargado, equivoca-se o Embargante ao afirmar que a mesma encontra-se em “pleno 

vigor”, haja vista que 02/06/2015 foi publicado nova Portaria pelo ITERTINS anulando 

a portaria n.º 0240/2012. 

II – DAS CONTRARRAZÕES: 

 

Aduz o Embargante que tendo em vista a ausência de efeito 

suspensivo nos embargos de declaração, a execução provisória do julgado seria 

plenamente cabível, razão pela qual pleiteia o acolhimento do pedido. 

 

Entretanto, conforme se verifica no evento 54 dos autos da 

apelação (0011002-52.2014.827.0000) o então Apelado, ora Embargado, apresentou 

Embargos Declaratórios com Efeitos Infringentes em face do acórdão que julgou 

procedente o recurso manejado pela Requerente, estando o mesmo pendente de 

julgamento. 

Nesse sentido, assim leciona Manoel Caetano Ferreira Filho: 

 

A interposição dos embargos suspende a eficácia da decisão 

embargada, mesmo que o recurso dela cabível não seja dotado de efeito 

suspensivo. Sucede que nenhuma regra existe que retire deste recurso o 

efeito suspensivo. Como ‘SEMPRE QUE A LEI SILENCIE, AO RECURSO 

DEVE SER CONFERIDO O EFEITO SUSPENSIVO’, a conclusão não pode 

ser outra que não a de que os embargos suspendem a eficácia da decisão 

embargada, até que sejam julgados. Julgados os embargos, seja qual for a 

decisão, desaparecerá o efeito suspensivo, passando a eficácia do 

pronunciamento embargado, com eventual integração, esclarecimento ou 

modificação, a depender do recurso dele cabível: se tiver efeito suspensivo, 

permanecerá ineficaz; caso contrário, terá, desde logo, eficácia. (FERREIRA 

FILHO, 2001, p. 317-318). 
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Desta forma, conforme bem mencionado por este Saudoso 

Julgador, o recurso apelatório ainda está pendente de julgamento de embargos 

declaratórios, não se operando o transito em julgado do acórdão. 

 

De igual forma, ressalta-se que é inviável o deferimento de 

execução de sentença, uma vez que Portaria nº 0240/2012 que declarou nulo o Título 

Definitivo do Embargado, foi REVOGADA pela Portaria nº 71/2015 de 28 de maio de 2015, 

publicado no Diário Oficial nº 4.386 de 02/06/2015, tornando plenamente válido o título 

expedido pelo ITERTINS, conforme trecho colacionado abaixo:  

 

    

 

Assim, não há que se falar em “ausência de motivos 

justificariam a permanência do Embargado na posse”. 

 

De igual forma, na decisão que rejeitou o pedido de 

cumprimento de sentença (evento 13) não estão presentes nenhuma das hipóteses 

elencadas no Art. 535 do CPC, não existindo qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade capaz de justificar a interposição de Embargos Declaratórios.  

 

Diante do exposto, requer a manutenção da decisão proferida 

no evento 13 e, por conseguinte o não provimento dos Embargos Declaratórios.     

 

Pede Deferimento. 

Palmas, 15 de julho de 2015. 

 

 

ALESSANDRO ROGES PEREIRA                        MÁRCIO ALVES RODRIGUES 

                         OAB/TO 2326                                                       OAB/TO 5203 
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  CERTIDÃO

 

Certifico que os foi exarada decisão nos embargos de terceiro em apenso, nº 0008314-20.2015.827.2737, a qual

segue anexa a esta certidão.
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Vistos etc.

Tratam os autos de embargos de terceiro, com pedido de liminar, para o fim de autorizar à embargante à

permanecer na posse do imóvel até ser ressarcida dão valor das benfeitorias que construiu sobre o imóvel objeto

da disputa entre os embargados, sob a alegação de que se trata de terceira de boa-fé.

Sustenta que adquiriu o imóvel do segundo embargado, momento em que foi até o CRI respectivo e solicitou

certidão negativa de ônus, que lhe foi passada e, naquela data não havia qualquer restrição ou ônus sobre o

mencionado imóvel

Afirma que, o adquiriu e pagou, bem como construiu diversas benfeitorias sobre o mesmo.

Pondera que tomou conhecimento de pedido de cumprimento provisório de Acórdão, por parte da primeira

embargada, alegando que aquele imóvel lhe pertence e, se encontra na iminência de ver-se desapossada do

mencionado bem, podendo perder tudo que lá construiu de boa-fé.

A petição inicial sofreu duas emendas.

Autos conclusos.

Relatei sucintamente.

Tudo visto e joeirado.

Decido.

Recebo também a emenda constante do evento 8.

Para amenizar os percalços da demora, prevê a lei medida para assegurar, desde o início, a eficácia prática da

prestação jurisdicional. Isto foi introduzido em nosso sistema, no art. 273, do Código de Processo Civil, que prevê a

chamada tutela antecipada. Com tal dispositivo, previu-se assegurar a utilidade prática do processo de

conhecimento, antecipando a fruição do direito do autor. Isto se dá e se justifica, em face da demora do processo

de conhecimento. Para a concessão dessa medida, não se exige a plena demonstração da existência do direito

alegado, com investigação cabal do mérito da causa, pois este é próprio da solução definitiva. Contenta-se com

uma razão aparente, com uma probabilidade, de que a parte tenha tal direito, desde que tenha indícios razoáveis,

justificáveis. Há uma cognição sumária.

Defere-se a antecipação da tutela quando há fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação.

No presente caso, há prova da aquisição do mencionado imóvel pela embargante, do segundo embargado.

Há, ainda, nos autos documento que comprova que, quando da aquisição do imóvel, pela embargante, não

constava do registro do imóvel qualquer restrição ou ônus.

Há, outrossim, documentos que servem de provas da existência de benfeitorias, estas alegadas pela embargante.

Daí, estou certo de que há prova inequívoca da verossimilhança das alegações da embargante.

Outra questão a ser levantada, é que os autos da ação principal em apenso nos dão conta da iminência de

execução provisória do julgado e, isto implicaria na imediata reintegração da autora na posse daquele bem.

Salta-se, então, aos olhos, que tal medida acarretará à embargante enormes prejuízos.
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Para o fim de apreciar o pedido de liminar, entendo que restam provadas as alegações da embargante. Em tese, a

aquisição foi de boa-fé, ante a certidão emitida pelo CRI, dando conta de que o imóvel encontrava-se livre e

desimpedido.

E, ainda, o segundo embargado se encontrava na posse do imóvel e a transferiu à embargante.

Também, a medida postulada não impede a primeira embargada de ser reintegrada na posse, desde que garanta

e assegure possível indenização das benfeitorias indicadas e descritas na inicial, pela embargante.

Por derradeiro, não se vislumbra qualquer risco de irreversibilidade da medida postulada e ora deferida. Ao final,

se sucumbente, a primeira embargada receberá o  imóvel sem qualquer prejuízo.

Isto posto e, por tudo mais que dos autos posso extrair, DEFIRO a liminar postulada, e o faço para:

a.- determinar a suspensão do curso do pedido de cumprimento provisório da decisão prolatada nos autos em

apenso (nº 5000309-94.2010.827.2737), para o fim de devolver a posse à primeira embargada;

b.- manter a embargante na posse do imóvel, "Fazenda Brejo Preto", enquanto durar esta ação;

c.- determinar que sejam retificados todos os registros desta causa, para o fim de fazer constar o valor correto

dado à causa, bem como, cumprir o que já determinei anteriormente, incluindo no pólo passivo da ação o

embargado JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO.

Após, citem, os embargados, para, querendo, ofertarem defesa, no prazo legal.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

José Maria Lima

Juiz de Direito
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  Autos nº 5000309-94.2010.827.2737

 

Vistos, etc.,

Busca o embargante modificar a prestação jurisdicional que lhe foi desfavorável, já que a decisão anexada ao

evento13 indeferiu o pedido de execução provisória de sentença.

Ocorre que a apelação nº 0011002-52.2014.827.0000 ainda não fora alcançada pelo trânsito em julgado.

A função dos embargos de declaração é integrar, complementar a sentença/decisão que se encontrar obscura,

contraditória ou omissa (art. 535, I e II, do CPC). Não possui o condão de redefinir as teses e conteúdo da decisão,

salvo hipóteses remotas, que não é o caso.

No caso, o inconformismo às conclusões da sentença deve ser exercitado via recurso que possua, em sua

natureza, a função de modificar o cerne da decisão, característica que os embargos de declaração não possuem.

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DO EMBARGANTE QUANTO À INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA EM AÇÃO MONITÓRIA. PRETENSÃO QUE VISA O REEXAME DA QUESTÃO E A CONCESSÃO DE

EFEITO INFRINGENTE PARA MODIFICAR O JULGADO. INADMISSIBILIDADE. (...).   Pretensão à modificação

do julgado que só pode ser levada a efeito em recurso próprio. Inexistência, no caso concreto, de omissão,

obscuridade ou contradição. EMBARGOS DESACOLHIDOS.  (   Embargos  de   Declaração  Nº 70054809249,

Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Victor Luiz Barcellos Lima, Julgado em

25/07/2013)

Posto isso,   rejeito os embargos.

Intimem-se.

  JOSÉ MARIA LIMA - Juiz de Direito
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Porto 

Nacional - TO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5000309-94.2010.827.2737 

 

 

INVESTCO S.A., já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE em epígrafe, movida contra JOÃO ALVES 

GUIMARÃES NETO, vem, por seus advogados, em cumprimento ao disposto no 

artigo 1.018 do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/15), formalizar a 

informação quanto a interposição de Agravo de Instrumento (Evento 36) contra a r. 

decisão que indeferiu o cumprimento provisório de sentença requerido nestes autos 

em razão da ausência de trânsito em julgado da decisão de mérito. 

 

Em cumprimento ao comando processual, a Autora requer a juntada 

da cópia do recurso interposto, confiando que V.Exa., ao apreciar as razões 

recursais, haverá de reconsiderar a r. decisão agravada, exercendo juízo de 

retratação. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Palmas, 14 de junho de 2016. 

 

 

Bruna Bonilha de Toledo Costa Azevedo 

OAB/TO 4170 
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          Nº do Processo: 0010821-80.2016.827.0000          Data de autuação: 30/06/2016 16:55:47           Situação: MOVIMENTO

          Órgão Julgador: GAB. DO DES. MARCO VILLAS BOAS                     Colegiado: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA
CÍVEL                    Relator(a): MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS

          Classe da ação: Agravo de Instrumento

          

Assuntos

Código Descrição Principal

02010803 Imissão, Posse, Coisas, DIREITO CIVIL Sim

09051702
Imissão na Posse, Obrigação de Entregar, Liquidação / Cumprimento / Execução,
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

Não

Partes e Representantes
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    - INVESTCO S/A   (00.6**************)

          BRUNA BONILHA DE TOLEDO COSTA
AZEVEDO   TO4170
          WALTER OHOFUGI JUNIOR   SP97282

    - JOAO ALVES GUIMARAES NETO   (368.**********)
    Advogado(s): LUIZ ANTONIO MONTEIRO MAIA
    ALESSANDRO ROGES PEREIRA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INVESTCO S.A., pessoa jurídica de direito privado, concessionária 

de uso de bem público e geradora de energia elétrica, inscrita no CNPJ sob o n.º 

00.644.907/0001-93, com sede na Rodovia Nicota Pires, KM 23, UHE Luis 

Eduardo Magalhães, Miracema do Tocantins, TO, inconformada com decisão 

proferida nos autos da Ação de Reintegração de Posse nº 5000309-

94.2010.827.2737, ajuizada contra JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO, vem, 

com fulcro no artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015 

(CPC/15), interpor  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

o que faz ao lastro das razões em apartado, pugnando pelo processamento e 

recebimento do presente recurso, pretendendo, no mérito, seja a ele dado 

provimento para reforma da r. decisão recorrida. 

 



    

 
 

 

A Agravante comprova o recolhimento das custas necessárias à 

interposição do presente recurso por meio da guia anexa. 

 

Por oportuno, informa a Agravante a existência de prevenção em 

favor da 3ª Turma da 2ª Câmara Cível desse Tribunal de Justiça, em razão do 

anterior julgamento da Apelação nº 0011002-52.2014.827.0000, relacionada ao 

mesmo feito originário. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Palmas, 30 de junho de 2016. 

 

 

Bruna Bonilha de Toledo Costa Azevedo 

OAB/TO 4170 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

 
 

 

 

E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE Nº 5000309-94.2010.827.2737 

(ORIGEM: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO NACIONAL) 

 

AGRAVANTE: INVESTCO S.A. 

 

AGRAVADO: JOÃO ALVES GUIMARÃES NETO 

 

RAZÕES DA AGRAVANTE. 

 

E. Turma, 

 

I- TEMPESTIVIDADE. 

 

01. A r. decisão agravada é aquela constante do Evento 13, integrada 

pela r. decisão do Evento 32, a qual rejeitou os embargos de declaração contra ela 

opostos.  

 

02. Desta forma, consoante informação disponível no sistema                

e-proc/TJTO, a intimação referente ao citado Evento 32 foi expedida em 

01.06.2016, quarta-feira, conforme se verifica do Evento 33, com intimação tácita 

ocorrida em 13.06.2016, segunda-feira. 

 

03. Desta forma, o início do cômputo do prazo de 15 (quinze) dias - a 

que alude o artigo 1.003, parágrafo 5º, do CPC/15 - para a interposição de Agravo 

de Instrumento, ocorreu em 14.06.2016, terça-feira, e terá termo apenas em 

04.07.2016, segunda-feira, considerados na contagem do prazo processual apenas 

os dias úteis, na forma do artigo 219 do CPC/15. 

 

 



    

 
 

 

04. Isto posto, apresentado nesta data, é o presente recurso 

manifestamente tempestivo. 

 

II – SÍNTESE DA LIDE. 

 

05. Versam os autos originários sobre ação de reintegração de posse 

movida pela ora Agravante. Em breve síntese dos fatos, a área objeto da lide fora 

por esta adquirida com vistas ao atendimento do disposto no Projeto Básico 

Ambiental nº 08 (PBA nº 08), destinado a minimizar os impactos decorrentes da 

implantação da UHE Lajeado e seu respectivo reservatório. 

 

06. Ocorre que, não obstante tenha a ora Agravante, desde 1997, 

adotado todas as medidas necessárias à formação da Reserva de Proteção do 

Patrimônio Nacional (RPPN) prevista no PBA nº 08, adquirindo, lícita e 

validamente, os imóveis necessários à formação do Pântano do Papagaio, sofre 

com invasões constantes das referidas áreas, como a perpetrada pelo ora 

Agravado, o qual invadiu parte de faixa de terras posse e propriedade da 

Agravante e, sob a alegação de que seria tal imóvel de sua posse, se recusa a 

desocupar a área. 

 

07. Objetivando legitimar a invasão por ele perpetrada, o ora Agravado 

formulou pedido de regularização da área junto ao ITERTINS, o qual, 

equivocadamente, concedeu a titulação pretendida, documento este que, 

posteriormente, foi declarado nulo pelo próprio ITERTINS, por meio da Portaria 

nº 0240/2012.  

 

08. É preciso que fique claro que o imóvel litigioso constitui área de 

proteção ambiental, pelo que a sua ocupação, é, por si só, totalmente impossível, 

ante o flagrante e inquestionável impacto ambiental que esta poderá causar, como, 

de fato, já está causando!  

 

09. Pois bem. Não obstante tenha o MM. Juiz a quo, em correta e 

precisa análise das provas carreadas aos autos, deferido a liminar pleiteada, 

reiterando-a em outros momentos da ação, terminou por julgar improcedente a 



    

 
 

 

demanda, certamente ludibriado pelo imbróglio produzido pelo ora Agravado, 

revogando a liminar antes deferida, permitindo, assim, a indevida ocupação de 

área de proteção ambiental. 

 

10. Interposto recurso de apelação pela ora Agravante fora ele provido 

por essa C. Corte para integral reforma da r. sentença prolatada, revigorando-se a 

proteção possessória anteriormente concedida à ora Agravante por força de liminar 

e equivocadamente cassada em razão da sentença proferida.  

 

11. Inconformado, opôs o ora Agravado embargos de declaração contra 

o v. acórdão prolatado, os quais, entretanto, não foram acolhidos. Ato contínuo, foi 

interposto recurso especial, o qual restou, ao fim, inadmitido, dando ensejo, assim, 

a interposição de agravo, este que, por sua vez, foi remetido ao C. Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) e lá distribuído em 20.06.2016. 

 

12.  Na instância de origem, entretanto, diante da ausência de efeito 

suspensivo aos sucessivos recursos manejados pelo ora Agravado – sejam os 

embargos de declaração, seja o recurso especial ou o agravo – a ora Agravante 

requereu a execução provisória do julgado, pleito que, de maneira equivocada, 

data venia, foi indeferido pelo MM. Juízo a quo, o qual fundamentou o seu 

entendimento na ausência de trânsito em julgado da decisão de mérito. 

 

13. A sobredita decisão foi objeto de embargos de declaração, os quais, 

entretanto, foram rejeitados, não restando alternativa à ora Agravante que não a 

interposição deste recurso, o qual, como adiante se verá, versa, exclusivamente, 

sobre técnica processual, não se podendo permitir a perpetuação de conduta ilegal 

consubstanciada na ocupação irregular de área de proteção ambiental em razão da 

pendência de julgamento de recurso manifesta e meramente protelatório, cuja 

apreciação, bem se sabe, poderá protelar-se por anos. 

 

14. Desta forma, a ora Agravante, por meio desta irresignação recursal, 

lastreada no artigo 1.015, parágrafo único, do CPC/15, pretende a reforma da r. 

decisão agravada para que seja deferida a execução provisória do julgado. 

 



    

 
 

 

 

III – DO CABIMENTO DO PRESENTE AGRAVO PELA VIA INSTRUMENTAL. 

 

15. Antes de analisar o mérito da presente irresignação, é preciso 

ressaltar o seu cabimento pela via instrumental. 

 

16. Verifica-se que a irresignação é interposta contra decisão proferida 

na fase de cumprimento de sentença, amoldando-se, pois, perfeitamente, a 

previsão do parágrafo único do artigo 1.015 do CPC/15, sendo, portanto, hipótese 

de interposição de agravo na modalidade de instrumento. 

 

17. Ademais, estão presentes os requisitos intrínsecos (cabimento, 

legitimidade, interesse jurídico em recorrer e inexistência de fato impeditivo ou 

extintivo do poder de recorrer) e extrínsecos (tempestividade, regularidade formal 

e preparo) de admissibilidade do presente recurso pela via instrumental, de modo 

que deve ele regularmente prosseguir. 

 

IV – O MÉRITO: AS RAZÕES PARA REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA. 

 

18. As razões que justificam a interposição deste recurso são bastante 

simples e absolutamente técnicas. Data venia, careceu de técnica processual a 

fundamentação da r. decisão agravada, porquanto indeferiu o prosseguimento da 

execução provisória do julgado com base na ausência de trânsito em julgado do v. 

acórdão de mérito prolatado por essa C. Corte, o qual conferiu à ora Agravante a 

proteção possessória pleiteada.  

 

19. Mesmo após a oposição de embargos de declaração contra a r. 

decisão agravada, suscitando justamente a omissão do decisum no que se refere a 

inexistência de comando processual que impeça o cumprimento provisório de 

sentença na pendência de recurso não dotado de efeito suspensivo, o MM. Juízo a 

quo manteve o entendimento antes exarado. 

 

20. Desta forma, verifica-se que o mérito desta irresignação recursal é 

bastante simples e limita-se à análise técnica da legislação processual civil, 



    

 
 

 

objetivando o reconhecimento de que os recursos não dotados de efeito suspensivo 

não tem o condão de impedir o cumprimento provisório de sentença. 

 

21. Ora, em fria análise, é apenas isto que pleiteia a Agravante. Pretende 

ela, na origem, a execução provisória da decisão de mérito que lhe concedeu 

proteção possessória sobre área de sua propriedade cuja posse foi esbulhada pelo 

ora Agravado.  

 

22. O MM. Juízo a quo, por sua vez, ao indeferir o sobredito pedido, 

não só coloca em risco área de proteção ambiental, como se viu, mas também fere 

dispositivos da legislação processual civil, in casu, o artigo 497 do Código de 

Processo Civil de 1973 (CPC/73), aplicável à época do pleito, com 

correspondência no artigo 995 do CPC/15, atualmente em vigor. 

 

23. Verifica-se, portanto, que a fundamentação da r. decisão agravada é 

absolutamente equivocada, de modo que outra não pode ser a solução que não a 

sua integral reforma. 

 

24. Cabe registrar, neste momento, que pende, quanto ao mérito da lide, 

o julgamento de agravo em recurso especial manejado pela parte adversa, recurso 

que, em regra, não possui efeito suspensivo e ao qual, especificamente neste caso, 

também não foi atribuído tal efeito. 

 

25. Frise-se, uma vez mais, que o imóvel objeto da lide é de interesse 

público, bem assim que representa área de proteção ambiental cuja ocupação pelo 

Agravado é absolutamente irregular, o qual lá exerce atividades que não são 

compatíveis com as características e destinação do bem, que tem por função 

precípua a proteção e promoção de um meio ambiente saudável e equilibrado. 

 

26. Desta forma, postergar o cumprimento da decisão de mérito 

prolatada significa incentivar e perpetuar ocupação irregular de área afeta à 

consecução de serviço público e à defesa do meio ambiente, de modo que, da 

forma como lançada, a r. decisão agravada não só viola as normas processuais, 

como também o disposto no artigo 225, da Constituição Federal (CF/88). 



    

 
 

 

27. Excelências, se o Agravado não for compelido a desocupar o 

imóvel, por certo não o fará pela necessidade de proteção do interesse público e de 

observância da destinação específica conferida ao bem imóvel em questão 

(RPPN), fatos com os quais sequer se importa, frise-se. Assim, seguirá ele em seus 

atos de tomada irregular e depredação de área que, a bem da verdade, não pode ser 

ocupada por ninguém, nem mesmo pela Agravante, a qual exerce seu direito de 

posse mediante a frequente e ostensiva fiscalização do lote. 

 

28. O cumprimento provisório da decisão de mérito, portanto, é medida 

urgente que se impõe, não se podendo postergar, indefinidamente, o cumprimento 

da ordem emanada dessa C. Corte para aguardar o julgamento de recurso 

meramente protelatório até que, enfim, ocorra o trânsito em julgado do decisum.  

A manutenção deste entendimento importará, como já se disse, em premiação a 

conduta irregular, ilegal e absolutamente predatória, colocando em risco direito 

constitucionalmente protegido, o que não se pode permitir. 

 

29. Desta feita, seja pela técnica processual, seja pelo interesse público 

envolvido na lide, outra não pode ser a solução para a controvérsia que não o 

julgamento de procedência deste agravo de instrumento para reformar a r. decisão 

recorrida e, assim, permitir o cumprimento provisório da decisão de mérito 

prolatada nos autos originários, determinando-se a imediata expedição de 

mandado de reintegração de posse em favor da lá Autora, aqui Agravante. 

 

V - CONCLUSÃO E PEDIDO. 

 

30. Diante de todo o exposto, requer a Agravante seja o presente recurso 

conhecido e provido para reformar a r. decisão agravada para reconhecer a 

possibilidade de cumprimento provisório da r. decisão de mérito prolatada nos 

autos da ação de reintegração de posse originária, possibilitando, assim, a 

retomada pela ora Agravante do exercício da posse esbulhada pelo ora Agravado. 

 

31. A Agravante informa que a sua representação processual incumbe 

aos Drs. GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO, OAB/SP 186.458-A, o qual possui 

escritório na Alameda Santos n.º 1.357, 11º andar, São Paulo/SP e WALTER 



    

 
 

 

OHOFUGI JUNIOR, OAB/TO 392-A, com escritório situado à Avenida Teotônio 

Segurado, Quadra 501 Sul, Conj. 01, Lote 06, salas 703 e 706, Palmas/TO; e o 

Agravado é representado pelo Dr. LUIZ ANTÔNIO MONTEIRO MAIA, OAB/TO 

868 e JOSÉ ARTHUR NEIVA MARIANO, OAB/TO 819, com escritório na Avenida 

Presidente Kennedy, nº 1.104, Porto Nacional/TO, devendo em todas as 

publicações e intimações referentes ao presente recurso constar os nomes dos 

referidos patronos, sob pena de nulidade. 

 

32. Por fim, considerando o disposto no artigo 1.017 do CPC/15, bem 

assim dispensada a juntada de quaisquer cópias - consoante dispõe o artigo 35, 

parágrafo 1º da Instrução Normativa nº 05/2011 do Tribunal de Justiça do Estado 

do Tocantins - a Agravante informa abaixo o número dos Eventos referentes às 

peças obrigatórias, bem assim destaca aquelas que entende mais relevantes à 

apreciação deste recurso, todas constantes dos autos da ação de reintegração de 

posse originária (processo nº 5000309-94.2010.827.2737): 

 

 Inicial – Evento 1 – INC2; 

 Contestação – Evento 1 Documento 5 – CONT22; 

 Procuração da Agravante – Evento 1 – OUT 45 páginas 47-51; 

 Procuração do Agravado – Evento 1 – PET 15 página 17; 

 Petição requerendo o cumprimento provisório de sentença – Evento 12; 

 Decisão agravada – Evento 13; 

 Embargos de declaração – Evento 16; 

 Decisão dos embargos de declaração – Evento 32; 

 Certidão de publicação – Evento 33. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Palmas, 30 de junho de 2016. 

 

 

Bruna Bonilha de Toledo Costa Azevedo 

OAB/TO 4170 
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